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Por meio do cruzamento dos aspectos socio-
territoriais com as áreas consideradas mais 
vulneráveis aos riscos decorrentes das mudan-
ças climáticas, não é difícil perceber que quem 
mais vêm sofrendo com os eventos extremos 
do clima são pessoas negras, de baixa renda, 
mulheres, e pessoas que vivem em regiões com 
acesso inadequado à infraestrutura urbana. 
Essa análise, cuja inovação reside justamente na 
dimensão territorial, é enriquecida por relatos e 
reflexões de pessoas que vivem nas diferentes 
capitais estudadas e foram convidadas a contri-
buir com o estudo. Outros especialistas também 
aportam suas contribuições ao debate sobre 

Esse estudo é uma realização do 
Instituto Pólis, com apoio da Misereor, 
e tem como objetivo mostrar como o 
racismo ambiental e as injustiças 
socioambientais e climáticas se 
reproduzem nos contextos urbanos  
de nosso país, a partir dos casos de 
Belém, Porto Alegre, Recife e São Paulo. 

racismo ambiental e injustiça climática, a partir 
de suas perspectivas e vivências diversas. Além 
de expor essa estrutura de desigualdades que se 
aprofundam em decorrência de eventos climáti-
cos extremos, mas que igualmente contribuem 
com a própria mudança do clima, esse dossiê 
também busca propor soluções e indicar ca-
minhos efetivos para uma ação climática justa, 
sustentável e democrática. Esperamos que seja 
um documento útil não apenas para os tomado-
res de decisão, mas também para a sociedade 
civil de uma forma geral e às comunidades que 
vêm, desde seus territórios, (sobre) vivendo às 
mudanças do clima no seu cotidiano. Boa leitura!

APRESENTAÇÃO RACISMO 
AMBIENTAL
E INJUSTIÇA 
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Guilherme Carvalho

O que é viver? À primeira vista a pergunta pode 
configurar-se sem sentido, pois a resposta pa-
rece tão óbvia que não mereceria maior apro-
fundamento. Será mesmo? O direito à vida seria 
somente destinado aos seres humanos? Mas 
como pensar a vida humana desconectada da 
natureza, de outros seres viventes e mesmo de 
elementos inanimados? Por outro lado, vivemos 
um momento histórico onde parte considerável 
da humanidade passou a ser encarada pelos 
atores sociais e instituições que realmente 
controlam o poder no âmbito global como des-
cartáveis, dejetos, sem qualquer significância à 
reprodução sistêmica do capitalismo. O que era 
dito reservadamente em salas luxuosas, hoje é 
defendido abertamente através de redes sociais, 
nos parlamentos e se materializa em determina-
das políticas governamentais – vide o que acon-
teceu durante a pandemia de Covid-19 em nosso 
país. E como já assinalado repetidas vezes pelo 
professor e antropólogo Alfredo Wagner: nem 
toda política governamental é política pública.

O pensador africano Achille Mbembe (2025) 
nos alerta para o fato de que o debate acerca da 
soberania não pode ser restringida às fronteiras 
nacionais, como aprendemos desde cedo nas 
escolas. Segundo ele, exerce verdadeiramente 
a soberania os que possuem a real capacidade 
de decidir quem vive e quem morre1. Palesti-
nos, haitianos, sudaneses, indígenas, jovens 
negros(as) das periferias urbanas, quilombolas, 
populações de rua e outros mais sabem bem o 
que é isso. Todavia, a morte não está relacionada 
tão somente ao corpo sepultado, mas também 
às diferentes formas de morte em vida seja 
por conta da perda de territórios, da exclusão, 
da perseguição estatal ou da parte do crime 
organizado, do desaparecimento de determinada 
língua ancestral ou dos riscos à continuidade de 
modos de vida e de sociabilidades substancial-
mente distintos aos da sociedade capitalista. 

Ainda de acordo com Mbembe, o que 
vivenciamos hoje é um processo de “universa-
lização da condição negra, o tornar-se negro de 
uma parcela muito grande da humanidade, uma 
humanidade que doravante enfrenta perdas ex-

O RACISMO 
AMBIENTAL OPERA 
CONTRA A VIDA
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Programa Amazônia e doutor 
em Ciência do Desenvolvimento 
Socioambiental do Trópico Úmido 
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cessivas e uma profunda síndrome de exaustão 
de suas capacidades orgânicas”2. E esse proces-
so nada tem de aleatório. É planejado, calculado, 
sistemático. A exaustão da energia do contingen-
te majoritário de nossa sociedade e da natureza, 
particularmente dos segmentos em situação de 
vulnerabilidade, é parte de um processo mais 
amplo de domínio/controle e de descarte.

Num contexto como esse é importante 
retomarmos a indagação de Krenak: somos mes-
mo uma humanidade?3 Lembrando que a noção 
de humanidade se afirmou ela própria concomi-
tantemente à ideia de que não fazemos parte da 
natureza. Ao lado disso, temos hoje uma parte 
ínfima desta mesma humanidade, aqueles que 
realmente exercem a soberania, que parecem já 
ter desistido da vida na Terra, desejosos que são 
em criar colônias em outros planetas, continu-
ar a viver em estruturas robóticas ou construir 
bunkers subterrâneos para manterem-se vivos e 
controlando estruturas de poder após as catás-
trofes que imaginam ser irreversíveis4.

Ocorre, porém, que há quem acredite fir-
memente que alternativas ao capitalismo são 
possíveis e lutam por isso. Povos originários e 
comunidades tradicionais estão entre os atores 
sociais que se tornaram segmentos perigosos 
ao sistema. Isto porque seus modos de vida, 
suas relações diferenciadas com a natureza, 
bem como suas formas de sociabilidades e de 
organização social colocam em xeque elementos 
estruturantes do próprio sistema hegemônico. 
Contra eles, todas as armas são empregadas, 
sejam elas legais ou não.

O racismo ambiental é um aspecto impor-
tante desse combate desencadeado pelos “donos 
do poder” para manterem a dominação colonial 
e a exploração capitalista. É preciso derrotar 
de qualquer maneira aqueles(as), cuja existên-
cia por si só se tornou um risco que não pode 
ser tolerado. As armas empregadas são várias e 
utilizadas em conjunto: liquidação da legislação 
ambiental, enfraquecimento dos órgãos de gestão 
e controle ambientais, padronização dos proces-
sos de consulta e/ou tentativa de regulamentação 
dos termos contidos na Convenção 169 da OIT, 

expulsão, ameaças, cooptação, engendramento 
de mecanismos que capturem povos indígenas e 
comunidades tradicionais às falsas soluções de 
mercado (crédito de carbono e outros), empreen-
dedorismo, assassinatos, repressão por parte dos 
órgãos de segurança do Estado, ataques sistemá-
ticos através da mídia corporativa, obstáculos à 
regularização coletiva das terras ocupadas, etc. 
Sem falar no uso político-ideológico de pre-
conceitos presentes na sociedade contra esses 
setores por parte da extrema-direita.

Enquanto isso todo tipo de atividade eco-
nômica suja continua a ser endereçada para as 
áreas onde vivem aqueles(as) considerados(as) 
descartáveis. No Pará, comunidades quilombolas 
dos municípios de Bujaru e Acará mobilizam-se 
contra a instalação de um grande aterro sani-
tário que visa receber os dejetos produzidos na 
Região Metropolitana de Belém, e nem sequer têm 
suas existências reconhecidas nos tais “estudos” 
da empresa responsável pelo empreendimento. 
Bairros periféricos do município de Marituba, 
também no Pará, convivem há anos com um lixão 
que dissemina odores insuportáveis, bem como 
sofre com a instalação de cemitérios particulares 
que provocam contaminação do lençol freáti-
co. Ainda nesse estado, temos o município de 
Barcarena conhecido internacionalmente como a 

1.	 “Hoje, questões sobre o lugar da raça no capitalismo e a 
capacidade intrínseca do capitalismo de gerar o humano como 
dejeto, de converter certos humanos em dejeto, estão sendo 
retomadas novamente numa época em que mudanças radicais 
podem ser observadas na forma como opera o neoliberalismo. 
Em muitos lugares do continente, testemunhamos a consolida-
ção de modos de acumulação de riqueza extrativos e predató-
rios. Num lugar em que o acesso ao trabalho assalariado ainda 
é uma possibilidade remota, ele se insere cada vez mais numa 
lógica da descartabilidade.” (Mbembe, 2025, p. 18-19).

2.	  Idem, p. 21.

3.	  Krenak, 2020, p. 12.

4.	  Rushkoff, 2018.
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“Chernobyl brasileira”, dado o grau de destruição 
levada a cabo por conglomerados transnacionais 
da mineração. As obras para a  cop30, além de 
destruir parcelas significativas de áreas verdes, 
remetem dejetos de bairros ricos para comuni-
dades periféricas, ou que colocam em risco o 
Território Quilombola do Abacatal, comunidade 
centenária do município de Ananindeua, por conta 
da abertura da estrada cinicamente denominada 
“Liberdade”. No Espírito Santo, comunidades tra-
dicionais e territórios indígenas são atravessados 
por dutos de petróleo deteriorados que provocam 
a contaminação de plantações, criadouros e dos 
recursos hídricos. No Rio de Janeiro, moradores 
de municípios da Baixada Fluminense sofrem 
graves problemas de saúde por causa da contami-
nação do ar provocada por empresas siderúrgicas. 
Em Roraima, Yanomamis morrem contaminados 
pelo garimpo ilegal.

Como dissemos anteriormente, nada disso 
é aleatório. Faz parte do cálculo capitalista que 
entende isso como meras “externalidades” que, 
no máximo, podem ser objeto de compensações, 
muitas vezes materializadas em Termos de Ajus-
te de Conduta (tacs) jamais cumpridos.

O racismo ambiental pode ser compreendido 
como elemento relevante da necropolítica, em si 
uma “política disfarçada de pulsão de morte, uma 
morte que não é programada biologicamente, mas 
fabricada; uma morte não acarreta nenhuma pos-
sibilidade criativa para o sujeito. É uma espécie 
de morte que tem como alvo aqueles cujas vidas 
desaparecem e que não têm mais um nome, e 
podem ser confundidos com seres anônimos”5. Se 
viver a vida passou a ser uma utopia para a nossa 
própria espécie, o racismo ambiental é um dos 
braços da morte que vem em função dos interes-
ses dos blocos hegemônicos de poder. Portanto, 
trazer a luta contra o racismo ambiental para a 
disputa política entre as classes se tornou uma 
necessidade histórica.

5.	  Mbembe, A. Op. Cit. p. 26-27.
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SE VIVER A VIDA PASSOU 
A SER UMA UTOPIA 
PARA A NOSSA PRÓPRIA 
ESPÉCIE, O RACISMO 
AMBIENTAL É UM DOS 
BRAÇOS DA MORTE QUE 
VEM EM FUNÇÃO DOS 
INTERESSES DOS BLOCOS 
HEGEMÔNICOS DE PODER. 
PORTANTO, TRAZER A 
LUTA CONTRA O RACISMO 
AMBIENTAL PARA A 
DISPUTA POLÍTICA 
ENTRE AS CLASSES SE 
TORNOU UMA NECESSIDADE 
HISTÓRICA.



Os efeitos adversos das mudanças climáti-
cas têm produzido consequências devastadoras 
para as nossas cidades e têm ocorrido de forma 
cada vez mais intensa e frequente. Os esforços 
insuficientes no contexto global, nacional e local 
de mitigar as mudanças do clima geram proje-
ções pouco animadoras para a vida nas cidades 
onde, atualmente, 64% da população urbana 
mundial já está altamente exposta a situações 
de desastres em decorrência de eventos climá-
ticos (UN Habitat, 2024). 

Portanto, é urgente visibilizar a interco-
nexão entre as agendas urbana e climática: 
inserir as especificidades do contexto urbano no 
centro da ação do clima, assim como as causas 
e consequências da questão climática no cen-
tro do planejamento urbano. Só será possível 
alcançar a justiça climática quando o direito à 
cidade for garantido a todas as pessoas. 

A partir desse contexto, este dossiê tem 
como objetivo atualizar a pesquisa Racismo 
Ambiental e Justiça Socioambiental nas Cida-
des (Pólis, 2022b), que problematizou o racismo 
ambiental no contexto de três capitais brasi-
leiras, Belém (PA), Recife (PE) e São Paulo (SP), 
utilizando dados do Censo 2010 (IBGE). A pes-
quisa atual (1) utiliza as variáveis mais recentes 
do Censo de 2022, (2) aborda novas dimensões 
da desigualdade socioterritorial que se articu-
lam com os efeitos das mudanças climáticas 
e (3) adiciona a cidade de Porto Alegre (RS) 

no escopo das análises. Ainda que os padrões 
de desigualdade socioterritoriais tenham certa 
similaridade entre as cidades analisadas, há 
especificidades de cada território que serão 
abordadas em textos especiais, propostos por 
autoras e autores convidados que moram e atu-
am nessas capitais. 

Este dossiê apresenta um trabalho analítico 
que privilegia a reflexão acerca de dados territo-
rializados, como forma de reivindicar a urgên-
cia da crise climática e de seus impactos nas 
cidades - para além de uma visão estritamente 
ambiental. Trata-se de uma estratégia para enfa-
tizar e articular os aspectos socioterritoriais que 
definem os locais (“onde”) e os grupos (“quem”) 
afetados de forma mais severa pelos efeitos das 
mudanças do clima. Não se trata de um estudo 
comparativo entre essas quatro capitais, que 
foram selecionadas apenas como casos ilustra-
tivos de um problema abrangente e representa-
tivo do Brasil urbano e, sobretudo, de grandes 
cidades. Tampouco se trata de uma análise 
taxativa ou determinista, visto que o contexto 
urbano nacional é razoavelmente heterogêneo 
e diverso. Trata-se, sim, de um esforço reflexivo 
baseado em dados para demonstrar a importân-
cia de uma análise territorializada e intersec-
cional como método de pensar e elaborar uma 
agenda climática que dialogue com o contexto 
de nossas cidades e seja orientada pela noção 
de justiça socioterritorial e climática.

INTRODUÇÃO RACISMO 
AMBIENTAL
E INJUSTIÇA 
CLIMÁTICA
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1. INJUSTIÇA
CLIMÁTICA
E RACISMO
AMBIENTAL
NAS CIDADES
O modelo de produção das cidades é, por 
um lado, altamente poluidor e catalisa-
dor das mudanças climáticas, e, por outro, 
reprodutor de desigualdades sociais es-
truturais que tornam alguns grupos mais 
expostos e vulneráveis aos eventos climá-
ticos extremos. Dessa forma, os impactos 
das mudanças climáticas são sentidos de 
maneiras desiguais nas cidades, sobrecarre-
gando grupos mais vulnerabilizados, mar-
ginalizados e/ou minoritários, evidenciando 
injustiças socioambientais (Bullard, 2004a e 
Ascerald, 2020) em um contexto agravado 
pelas mudanças climáticas.

RACISMO 
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CLIMÁTICA

10



des e da promoção de direitos, como o direito 
à cidade, orientados pelo princípio da justiça 
climática. Segundo o IPCC8 , justiça climática: 

Vincula desenvolvimento e direitos hu-
manos para alcançar uma abordagem 
centrada no ser humano no enfrentamento 
às mudanças climáticas, salvaguardando 
os direitos das pessoas mais vulneráveis e 
compartilhando os fardos e benefícios das 
mudanças climáticas e seus impactos de 
forma equitativa e justa.

ipcc, 2023, p. 125, tradução livre

Como traduzir essa definição para o contex-
to urbano, considerando portanto, a dimensão 
socioterritorial?

1.1 CONECTANDO A JUSTIÇA CLIMÁTICA AO 
DIREITO À CIDADE 
O Instituto Pólis por meio de sua atuação na-
cional e internacional, nesse caso principalmen-
te por meio da Plataforma Global pelo Direito 
à Cidade,9 vem buscando promover a justiça 
climática a partir da perspectiva do direito à ci-
dade. Isso significa “localizar” tanto as causas e 
consequências das mudanças climáticas, como 
a ação climática necessária para mitigá-las nos 
territórios, entendendo esses territórios a partir 
de sua diversidade e a partir das existentes 
desigualdades interseccionais de raça, gênero e 
classe. 

A partir do direito à cidade reivindica-se que 
a ação climática seja desenhada e implementa-
da a partir das comunidades e com participação 
social, sendo também necessário o fortalecimen-
to de capacidades das comunidades urbanas 
- principalmente aquelas em situação de maior 
vulnerabilidade - para a mitigação e adaptação 
climáticas. 

Avançar a justiça climática a partir do direito 
à cidade significa fortalecer os vínculos urba-
no-rurais, compreendendo a interdependência 
das cidades ao meio rural e ao meio ambiente 
sustentável. Essa visão busca também fortalecer 

Meio ambiente e meio urbano não devem 
ser entendidos como dimensões separadas ou 
antagônicas. Pelo contrário, as cidades tam-
bém fazem parte dos ecossistemas globais. 
Os modos como planejamos e produzimos o 
território, como nos apropriamos dos espaços e 
como circulamos pelas cidades podem ser mais 
ou menos impactantes ao meio ambiente. Da 
mesma forma, os efeitos da degradação ambien-
tal também afetam a vida nas cidades, atingindo, 
contudo, as populações urbanas de forma des-
proporcional (Pólis, 2022b). Por isso, o olhar para 
as injustiças socioambientais deve estar atento 
a marcadores sociais da desigualdade, como 
gênero, classe, raça, etc.

Se consequências das degradações ambien-
tais, mas também de riscos associados a pro-
cessos de urbanização precária, assim como da 
ocorrência de eventos extremos, concentram-se 
em bairros e territórios periféricos, onde vivem 
famílias mais pobres e onde há maior con-
centração de pessoas negras,6 indígenas e/ou 
quilombolas, não há dúvidas que tais injustiças 
socioambientais e climáticas têm bases raciais, 
como propõe o conceito de racismo ambiental.7 
São também nessas áreas que se concentram 
os piores índices de poluição do ar e das águas, 
assim como maior incidência de riscos de inun-
dações e deslizamentos (para citar alguns exem-
plos), expondo essa população vulnerabilizada 
aos perigos de desastres naturais e a piores 
condições de saúde (Pólis, 2022b). 

Além de serem impactadas de formas 
mais profundas pelos eventos climáticos, essa 
população racializada têm menos recursos para 
se prevenir e, também, se recuperar dos efeitos 
adversos das mudanças climáticas, reforçando 
contextos de marginalização. Essa condição é 
reforçada pela baixa representatividade dos in-
teresses da população negra na elaboração das 
políticas (Pólis, 2022a) e na lideranças de movi-
mentos ambientais, bem como a discriminação 
da aplicação das leis em territórios racializados.

É fundamental, portanto, refletir sobre 
como reverter esse modelo de produção das 
cidades no sentido do combate às desigualda-

RACISMO 
AMBIENTAL
E INJUSTIÇA 
CLIMÁTICA

11

https://polis.org.br/direito-a-cidade/o-que-e-direito-a-cidade/


as economias sociais e solidárias que estabele-
cem uma relação de produção e consumo social 
e ambientalmente conscientes, usando os recur-
sos naturais de forma igualitária e sustentável a 
todas as pessoas. 

Finalmente, reivindicar a justiça climáti-
ca pelo direito à cidade é dar centralidade ao 
cumprimento da função social da cidade como 
fundamento que dá suporte à mitigação e à 
adaptação ao clima. O direito à moradia como 
uma das dimensões da função social da cidade 
tem papel central nessa reivindicação.

1.2 POR QUE O DIREITO À MORADIA ESTÁ 
CONECTADO À JUSTIÇA CLIMÁTICA? 
No Brasil, o cumprimento da função social da 
cidade, um dos princípios estabelecidos pelo 
Estatuto da Cidade (Lei federal no 10.257/2001), 
significa que a ocupação da terra urbana deve 
ter uma finalidade social e coletiva, sendo a 
moradia uma das suas funções fundamentais. 
A realização do direito à cidade implica, dentre 
outros elementos, o direito à moradia adequada 
e a serviços públicos de qualidade acessíveis. 

No entanto, a violação recorrente do direito 
à moradia adequada nos centros urbanos é mais 
um fator de agravamento tanto das próprias mu-
danças climáticas, como dos seus impactos de-
siguais para os grupos em situação de vulnerabi-
lidade. De uma maneira geral, a localização das 
moradias de grande parte da população é muito 
distante das áreas de maior concentração de 
empregos e oportunidades de renda nas cidades, 
o que obriga o deslocamento pendular diário (ida 
e volta) de um enorme contingente populacional, 
muitas vezes, por meios de viagens altamente 
poluidoras - sobretudo pelo transporte motori-
zado individual.

Além disso, a construção de moradias precá-
rias em áreas mais suscetíveis a desastres, como 
consequência de falta de alternativas habitacio-
nais acessíveis à população de baixa renda, é um 
fator que aumenta a exposição10 de milhares de 
famílias aos efeitos das mudanças climáticas, 
como chuvas mais intensas e mais frequen-
tes11, que provocam deslizamentos12 de terra e 

inundações. Ao mesmo tempo, de acordo com 
a Campanha Despejo Zero (2025), o Estado tem 
recorrido à justificativa climática associada às 
áreas de risco para legitimar remoções forçadas 
de famílias, conduzidas de forma rápida, violenta 
e sem diálogo com as comunidades locais. Essa 
prática ignora que a classificação de uma área 
como de risco não implica necessariamente sua 
desocupação, mas sim a necessidade de avaliar 
alternativas que garantam segurança sem expul-
sar os moradores de suas casas. Uma remoção 
desnecessária e violenta pode, ao contrário do 
que vem sendo justificado, intensificar a exposi-
ção aos riscos das famílias removidas. Assim, o 
direito à moradia é um elemento determinante 
para a justiça climática nos centros urbanos, 
podendo ser considerada uma medida tanto de 
mitigação quanto de adaptação climática. 

6.	 No Brasil, a população negra é identificada pela junção da-
quelas que se autodeclaram “pretas” e “pardas”.

7.	 Originalmente o conceito de racismo ambiental (“environ-
mental racism”) foi cunhado por Benjamin Franklin Chavis 
Jr. nos Estados Unidos dos anos 1980, durante mobilizações 
contra a instalação de depósitos de resíduos tóxicos em 
uma área predominantemente negra no estado da Carolina 
do Norte. O termo foi sendo apropriado a contextos locais 
específicos, como à crise urbana nas cidades brasileiras, 
ganhando contornos próprios e aplicações mais direcionadas 
como, por exemplo, no contexto das mudanças climáticas 
(Fundo Brasil, 2023 e SECOM, 2024)

8.	 Sigla em inglês para Painel Intergovernamental sobre Mudan-
ças Climáticas (Intergovernmental Panel on Climate Change).

9.	 A Plataforma Global pelo Direito à Cidade é uma rede 
internacional que reúne organizações não governamentais, 
movimentos sociais e redes de cidades em torno da defesa, 
promoção e realização do Direito à Cidade.

10.	 Nogueira, 2002.

11.	 Nobre, C.; Young, A., 2011.

12.	 Os riscos de deslizamento estão associados às caracterís-
ticas do meio físico, como declividade, tipo de solo e grau 
de exposição dos terrenos (com mais ou menos cobertura 
vegetal ou ocupação urbana), somadas a precariedades 
construtivas e vulnerabilidades sociais. Com as mudanças 
climáticas e a alteração dos dos regimes pluviométricos, que 
aumentam a frequência e intensidade de precipitações, o 
risco de deslizamento tende a ser maior.
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Famílias de baixa renda se concentram em áreas 
menos dotadas de infraestruturas e serviços 
ambientais básicos nas cidades brasileiras. 
Nesses mesmos territórios de urbanização mais 
precária, também se concentram as populações 
pretas e pardas, assim como domicílios che-
fiados por mulheres não alfabetizadas (Pólis, 
2022b). Neste estudo, foram selecionadas quatro 
capitais brasileiras para exemplificar e demons-
trar a vulnerabilidade socioambiental desses 
grupos no contexto urbano: Belém (PA) no Norte, 
Recife (PE) no Nordeste, São Paulo (SP) no Su-
deste e Porto Alegre (RS) no Sul do país.

Nestas quatro capitais analisadas existe um 
padrão recorrente na distribuição territorial da 
população. As áreas cuja renda é maior, também 
são aquelas onde se concentra a população 
branca, cenário que se repetiria se analisásse-
mos qualquer outra capital brasileira. Nessas 
mesmas áreas, as condições de urbanização e 
saneamento ambiental – definidas pelo acesso 
à rede de água, esgoto, drenagem, pela coleta 
de lixo e pela disponibilidade de áreas verdes e 
permeáveis -  também são melhores. 

2. A CRISE AMBIENTAL
E CLIMÁTICA NO 
CONTEXTO URBANO: 
QUATRO EXEMPLOS 
BRASILEIROS
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INDICADOR FONTE ANÁLISE

Coleta de esgoto 
domiciliar

Censo Demográfico 
(IBGE, 2010 e 2022)

Porcentagem (%) de domicílios, por setor censitário, 
atendidos pela rede de coleta de esgoto.
	• A cobertura ideal seria de 100% (serviço universali-

zado), portanto, quanto maior a porcentagem, melhor.
	• Áreas com baixa cobertura de esgoto observaram 

maior poluição do solo e de recursos hídricos e estão 
mais sujeitas à incidência de doenças infecciosas.
	• Áreas de menor cobertura estão mais suscetíveis 

aos impactos diretos e indiretos de eventos climáticos 
extremos

Coleta de lixo Censo Demográfico 
(IBGE, 2010 e 2022)

Porcentagem (%) de domicílios, por setor censitário, 
atendidos pela coleta domiciliar de lixo.
	• A cobertura ideal seria de 100% (serviço universali-

zado), portanto, quanto maior a porcentagem, melhor.
	• Áreas com baixa cobertura de lixo observaram 

maior poluição do solo e de recursos hídricos, estão 
mais sujeitas à incidência de doenças infecciosas e a 
alagamentos.
	• Áreas de menor cobertura estão mais suscetíveis 

aos impactos diretos e indiretos de eventos climáticos 
extremos

Renda média 
da pessoa 
responsável pelo 
domicílio

Censo Demográfico 
(IBGE, 2010 e 2022)

Valor médio (R$) da renda mensal média, por setor 
censitário, das pessoas responsáveis por domicílio.
	• Rendas mais baixas significam menor capacidade 

adaptativa, ou, menor capacidade de prevenção, rea-
ção, resposta e recuperação a ocorrências de desas-
tres.
	• Rendas mais baixas implicam maior vulnerabilidade 

social a eventos climáticos extremos.

TABELA 01
Resumo dos indicadores utilizados 
para as análises territoriais. RACISMO 
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INDICADOR FONTE ANÁLISE

Percentual de 
Cobertura Vegetal 
(PCV)

UrbVerde (2024) Estimativa percentual (%) da cobertura vegetal, feita 
a partir de imagens de satélite, com o Modelo Linear 
de Mistura Espectral (MLME) que analisa frações 
de vegetação, solo e sombra. Os dados são obtidos 
das imagens do satélite Landsat-8 e, em seguida, 
os resultados são agrupados por setores censitários 
(IBGE, 2022)
	•  Dado produzido apenas para setores censitários 

classificados como “urbanos”
	•  Quanto maior a cobertura vegetal (PCV), mais 

áreas verdes para drenagem das chuvas, controle de 
temperaturas e filtragem de poluentes atmosféricos.
	•  Percentuais mais baixos podem indicar padrões 

de urbanização mais inadequados para enfrentar os 
efeitos das mudanças climáticas

Percentual de 
Solo Permeável 
(PSP)

UrbVerde (2024)
Estimativa percentual (%) da cobertura vegetal, feita 
a partir de imagens de satélite, com o Modelo Linear 
de Mistura Espectral (MLME) que analisa frações de 
vegetação, solo e sombra. Os dados são obtidos das 
imagens do satélite Landsat-8 e, em seguida, os re-
sultados são agrupados por setores censitários (IBGE, 
2022)
	• Dado produzido apenas para setores censitários 

classificados como “urbanos”
	• Quanto maior a cobertura vegetal (PCV), mais áreas 

verdes para drenagem das chuvas, controle de tempe-
raturas e filtragem de poluentes atmosféricos.
	• Percentuais mais baixos podem indicar padrões de 

urbanização mais inadequados para enfrentar os efei-
tos das mudanças climáticas

Bueiros Censo Demográfico 
(IBGE, 2022)

Porcentagem (%) de domicílios, por setor censitário, 
cuja face de quadra tem bueiro(s). 
	•  Não existe uma porcentagem ideal, mas valores 

menores tendem a indicar áreas com menos infraes-
trutura para drenagem das águas pluviais e, portanto, 
maior suscetibilidade chuvas intensas e frequentes
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INDICADOR FONTE ANÁLISE

Calçadas Censo Demográfico 
(IBGE, 2022)

Porcentagem (%) de domicílios, por setor censitário, 
cuja face de quadra tem calçada(s).
	• A leitura sobre calçadas é usada como proxy13 

da presença de guias e sarjetas, componentes que 
normalmente integram as calçadas e servem para o 
escoamento superficial das chuvas.
	• A taxa ideal seria de 100%, por tanto, quanto maior 

a porcentagem, melhor.
	• Percentuais mais baixos podem indicar uma insu-

ficiência para lidar com chuvas intensas decorrentes 
das mudanças do clima.

Árvores Censo Demográfico 
(IBGE, 2022)

Porcentagem (%) de domicílios, por setor censitário, 
cuja face de quadra tem árvore(s).
	•  Não existe uma porcentagem ideal, mas valores 

menores tendem a indicar áreas de urbanização mais 
precária ou, simplesmente, áreas com menos elemen-
tos que contribuem para retenção da água das chuvas, 
percolação do solo, filtragem de poluentes e controle 
térmico

Mulheres não 
alfabetizadas 
responsáveis pelo 
domicílio

Censo Demográfico 
(IBGE, 2010 e 2022)

Porcentagem (%) de mulheres não alfabetizadas 
responsáveis pelo domicílio em relação ao total de 
mulheres responsáveis pelo domicílio.
	•  A taxa ideal seria de 0%, portanto, quanto maior a 

porcentagem, pior.
	•  A análise do dado de alfabetização é uma estra-

tégia indireta para medir a incidência de mulheres de 
baixa escolaridade, que por sua vez é um indicador 
proxy que pode ser usado para aferir mulheres de bai-
xa renda (o dado sobre rendimento de mulheres chefe 
de família ainda não foi divulgado pelo IBGE).
	•  Quanto menor a escolaridade (e portanto renda) 

menores as capacidades de atuar durante e depois de 
desastres, sobretudo pelos papéis sociais de gênero 
que sobrecarregam e penalizam mulheres com ativi-
dades domésticas e de cuidado.
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13.	 Um indicador proxy pode ser usado no lugar de outro de difícil medição. No caso, a presença de 
calçadas tem forte correlação com a existência de guias e sarjetas para escoamento de água.

14.	 Os indicadores de acesso à água do Censo 2022 (rede geral de distribuição) revelam que esse 
serviço tem uma cobertura ligeiramente pior dentro das favelas das cidades de São Paulo e Porto 
Alegre. Em Belém, contudo, as taxas de domicílios com acesso à água encanada são semelhantes 
dentro e fora das favelas. Isso porque, na capital paraense, onde grandes porções do território são 
categorizadas como favelas e comunidades urbanas, não é incomum que indicadores de recortes 
territoriais específicos sejam numericamente parecidos com a média geral da cidade. Curio-
samente, Recife e Belém possuem taxas mais elevadas dentro das favelas do que no restante 
da cidade. No Recife, isso se deve ao fato de que, em bairros consolidados, muitos dos quais a 
renda média é alta, as áreas residenciais utilizam poços artesianos como forma de obtenção da 
água consumida nos domicílios, o que, no contexto específico dessas áreas da capital pernam-
bucana, não implica algum tipo de déficit, dificuldade de acesso ou precariedade de um serviço 
básico. Em Belém, a hipótese é similar: muitas das áreas que não têm acesso pela rede geral de 
distribuição, e sim via poços profundos ou artesianos, são áreas consolidadas e com infraestrutu-
ra urbana, como é o caso do bairro de Nazaré, localizado no interior da 1ª Légua Patrimonial. Mas 
mais importante do que essa hipótese, vale reforçar a constatação de que a capital paraense tem 
grande parte de seu território continental classificado como favelas e comunidades urbanas o que 
aproxima as médias municipais dos números extraídos de recortes territoriais específicos como 
esses e, eventualmente, faz com que as taxas  comparativas não expressem de forma tão nítida 
os déficits de saneamento.  

15.	 Alagamentos correspondem ao acúmulo de água por deficiência do sistema de drenagem das 
águas pluviais, enquanto inundações dizem respeito ao fenômeno de transbordo de um corpo 
d’água para além dos limites de seu leito, impactando áreas, geralmente, ocupadas e que não de-
veriam ficar submersas. Embora não sejam o mesmo fenômeno, ambos podem estar associados 
ao padrão de ocupação urbana e ambos podem ter ocorrências mais frequentes e mais graves 
por conta dos eventos climáticos extremos. Nem por isso, contudo, os dois tipos de ocorrência 
oferecem o mesmo potencial de risco - já que alagamentos tendem a ser mais localizados e me-
nos danosos - devendo ser encarados como fenômenos distintos que, muitas vezes, demandam 
soluções também distintas.

Nas cidades analisadas, os setores censitá-
rios que apresentaram índices de saneamento 
ambiental piores do que as médias municipais, 
são aqueles que concentram as populações 
negras e de baixa renda.14 Os piores déficits 
dizem respeito à rede de coleta de esgoto 
domiciliar. Quando insuficiente ou inexisten-
te, contribui mais para poluição dos recursos 
hídricos, aumento da exposição da população a 
doenças infecciosas e, consequentemente, piora 
das condições gerais de vida, podendo elevar 
as taxas de mortalidade infantil (Siqueira et al, 
2017 e WHO, 2024). A alteração do regime de 
chuvas (com precipitações mais intensas e mais 
frequentes) faz com que essas áreas, também 
com infraestruturas de drenagem mais precá-
rias, fiquem mais sujeitas a inundações e/ou ala-
gamentos,15 o que potencializa a propagação de 
doenças infecciosas (Lowe et al., 2021)

Também são preocupantes as taxas de 
coleta de lixo, ou resíduos sólidos urbanos 
(RSU). Assim como a coleta de esgoto, a coleta 
domiciliar de lixo ajuda a descrever desigualda-
des territoriais do ponto de vista do saneamento 
ambiental das cidades: o acúmulo inadequado 
de resíduos sólidos, além de potencializar a 
contaminação do solo e das águas, também cria 
ambientes propícios para proliferação de vetores 
de doenças (Gracie, R.; Xavier, D.; Medronho, R., 
2021), como ratos e insetos, precarizando as 
condições de saúde de grupos sociais já, histori-
camente, vulnerabilizados. Além do aumento da 
exposição a doenças, a insuficiência dos serviços 
de coleta de lixo pode comprometer os sistemas 
de drenagem urbana, obstruindo bueiros, bocas 
de lobo, canaletas e córregos, agravando os efei-
tos danosos dos eventos extremos.

Se, por um lado, a insuficiência de infraes-
truturas básicas já revela profundas desigual-
dades, por outro, a análise da renda não apenas 
reforça a constatação do acesso desigual a bens 
e serviços essenciais, mas também evidencia 
as diferenças na capacidade de determinadas 
populações enfrentarem os efeitos da crise 
climática. Rendimentos mais altos implicam uma 
maior capacidade adaptativa, ou seja, uma maior 

capacidade de reação, resposta e recuperação 
a ocorrências de desastres gerados por even-
tos extremos, como inundações, alagamentos e 
deslizamentos. Nesse sentido, a resiliência e ca-
pacidades adaptativas são maiores quanto maior 
for o poder aquisitivo de um determinado grupo 
populacional. Portanto, populações mais pobres 
estão mais vulneráveis à crise climática, pois 
possuem menos recursos materiais para se pre-
venir ou para reagir adequadamente aos impactos 
das mudanças do clima e seus efeitos indiretos 
(Bagolle, A., Costella, C., & Goyeneche, L., 2023). 

Durante ondas de calor, que têm sido cada 
vez mais frequentes, as famílias que vivem em 
condições inadequadas de moradia (em domi-
cílios com menor isolamento térmico e pouca 
ventilação de ar, por exemplo) são aquelas que 
mais sofrem. Além disso, essas famílias têm 
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menos recursos para buscar conforto térmico, 
como o uso de ar condicionado. Ondas de calor 
têm impactos diretos na saúde física e mental, 
principalmente, dos grupos mais vulnerabiliza-
dos como crianças e pessoas idosas, afetando 
também de forma direta as mulheres, que estão 
mais presentes no ambiente doméstico. Outro 
exemplo: no caso de surtos de doenças de ar-
boviroses ou de veiculação hídrica (ver Item 2.4), 
associados a eventos climáticos extremos, as 
populações mais pobres são mais dependentes 
do sistema público de saúde e nem sempre têm 
recursos financeiros para arcar com métodos 
preventivos ou para pagar custos emergenciais 
de atendimento médico. Já grupos de maior ren-
da contam com seu poder aquisitivo para suprir 
suas necessidades mais urgentes (Freitas, 2018). 

Vale ainda mencionar que as populações 
mais pobres não apenas apresentam uma 
capacidade adaptativa menor, estando mais 
vulneráveis às ocorrências de eventos climáti-
cos extremos, como também estão sujeitas a 
ficarem ainda mais pobres após tais eventos. Em 
outras palavras, além da vulnerabilidade direta a 
um desastre (como inundação, seca ou tem-
peraturas extremas), os efeitos das mudanças 
climáticas podem funcionar como um indutor de 
pobreza, deprimindo ainda mais os rendimentos 
dessas populações (Bento et al., 2024).

As leituras dos indicadores de Percentual de 
Solo Permeável16 e de Percentual de Cobertura 
Vegetal (PCV)17 da Plataforma UrbVerde18 tam-
bém apoiam as análises sobre quais territórios 
apresentam piores condições urbanísticas para 
lidar com eventos extremos, como, por exemplo, 
chuvas intensas que demandam áreas permeá-
veis para percolação da água, ou ondas de calor 
cujas temperaturas extremas (Menezes et al., 
2023) são amenizadas em áreas com maior den-
sidade arbórea. De forma complementar, alguns 
dados coletados pelo Censo de 2022 (IBGE) sobre 
as características do entorno dos domicílios 
(IBGE, 2025) ajudam a compreender as condições 
de drenagem dos diferentes territórios. Indicado-
res sobre bueiros (ou bocas de lobo) e calçadas 
medem a presença da infraestrutura de drena-

gem urbana. Enquanto os bueiros são elementos 
de coleta e vazão de águas pluviais (para evitar 
alagamentos), as calçadas são uma proxy da exis-
tência de guias e sarjetas, elementos que geral-
mente acompanham o passeio público e servem 
ao escoamento superficial da chuva. A avaliação 
sobre a existência de árvores no entorno dos 
domicílios também dá suporte a essas leituras, 
na medida em que a presença desses elementos 
paisagísticos contribui não apenas para o micro-
clima e para qualidade do ar, como também para 
a redução do escoamento superficial da chuva e 
para a percolação da água no solo.19 

Diante das injustiças socioambientais e cli-
máticas, também é fundamental compreender as 
desigualdades de acordo com os papéis de gêne-
ro. Na ocorrência de desastres naturais, a proba-
bilidade de morte é maior entre mulheres, sendo 
ainda mais elevada nas faixas de menor renda.20 
As mulheres também sofrem com déficits nutri-
cionais mais severos e são mais impactadas por 
violência sexual e de gênero, que se acentua em 
momentos de crise climática.21 Mulheres chefes 
de família22, que têm remunerações inferiores aos 
de homens que desempenham funções equiva-
lentes, ademais, acumulam múltiplas responsa-
bilidades, que vão além de garantir o sustento da 
casa, incluindo o trabalho doméstico e de cuida-
dos com familiares. Na ocorrência de desastres 
climáticos, elas são ainda mais sobrecarregadas 
pelas atividades de cuidados, seja de suas comu-
nidades, seja de sua família.

Em relação aos desastres naturais, as mulhe-
res sofrem um impacto desproporcional das 
calamidades ambientais, tanto em volume de 
mortes quanto no menor acesso aos recursos 
de adaptação, assim como na diluição de 
suas redes de apoio para realizar as tarefas 
domésticas e de cuidado.

Varez, 2017, p.75, tradução livre

A análise do percentual de mulheres não 
alfabetizadas responsáveis pelo domicílio é uma 
forma de identificar a dimensão de gênero dian-
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16.	 Os indicadores podem variar de 0% a 100%, mas é 
importante ressaltar que, embora calçadas e árvo-
res sejam desejáveis em 100% das faces de quadra 
avaliadas, o mesmo não vale para os bueiros. A 
depender da configuração viária, declividade, tipo 
de pavimentação, presença de outros elemen-
tos para escoamento ou drenagem das chuvas, 
bueiros podem não ser imprescindíveis em 100% 
das faces de quadra. De todo modo, menores 
índices percentuais podem indicar um déficit dessa 
infraestrutura. 

17.	 Neumayer,E.; Plümper, T., 2008; ONU News, 2025.

18.	 Freitas, 2018.

19.	 Ou, como o IBGE denomina nas pesquisas censi-
tárias,  
“responsáveis pelo domicílio do sexo feminino”.

20.	 O PSP (Percentual de Solo Permeável) representa o 
percentual da superfície urbana que não está co-
berta por materiais impermeáveis, como concreto 
e asfalto, impedindo a infiltração de água no solo. 
Esse dado é essencial para avaliar riscos de alaga-
mento, sobrecarga da drenagem urbana e impacto 
ambiental. O indicador foi produzido pela equipe da 
Plataforma UrbVerde.

21.	 O PCV (Percentual de Cobertura Vegetal) estima 
a cobertura vegetal de uma determinada região a 
partir de imagens de satélite, a partir do Modelo 
linear de Mistura Espectral (MLME) que analisa 
cada pixel da imagem, considerando frações de ve-
getação, solo e sombra. O indicador foi produzido 
pela equipe da Plataforma UrbVerde.

22.	 Saiba mais sobre a Plataforma UrbVerde, que 
disponibiliza dados espaciais intraurbanos e outros 
indicadores para elaborar diagnósticos e propor 
ações relacionadas ao enfrentamento das mudan-
ças climáticas no contexto urbano brasileiro.

23.	 Até o fechamento desta pesquisa, o IBGE não 
tinha divulgado variáveis que identificassem os 
rendimentos de pessoas responsáveis do sexo 
feminino. Por esse motivo, foi adotado o percentual 
de mulheres não alfabetizadas responsáveis pelo 
domicílio como indicador proxy, visto que existe 
uma forte correlação entre grau de escolaridade e 
nível de renda e, portanto, pessoas não alfabetiza-
das (o mais baixo nível de instrução) tendem a ter 
menores rendimentos.

te das injustiças socioambientais e climáticas. O 
índice de não alfabetização é um jeito de medir, 
de forma aproximada, o grau de instrução da 
pessoa responsável que, em geral, se vê refletido 
nos ganhos salariais - quanto menor a escolari-
dade, menor a renda.23
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FIGURA 1
Mapas de Belém 
(PA) com imagem 
de satélite (Google, 
2025) e dados sobre 
a concentração da 
população negra, 
renda média do 
responsável pelo do-
micílio, concentração 
de domicílios com 
mulheres alfabetiza-
das responsáveis e 
taxa de cobertura da 
rede geral de esgoto 
(IBGE, 2022).
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FIGURA 2
Mapas de Recife 
(PE) com imagem 
de satélite (Google, 
2025) e dados sobre 
a concentração da 
população negra, 
renda média do 
responsável pelo do-
micílio, concentração 
de domicílios com 
mulheres alfabetiza-
das responsáveis e 
taxa de cobertura da 
rede geral de esgoto 
(IBGE, 2022).

% em relação 
à pop. total

0-32
32-48
48-62
62-72
72-98
sem dados

População negra

valores em R$
0-1.818
1.818-2.424
2.424-3.636
3.636-6.060
6.060-67.237

Renda média da pessoa 
responsável pelo domicílio

% em relação ao 
total de mulheres 
responsáveis

0-5
5-7
7-88
88-95
95-100

Mulheres alfabetizadas 
responsáveis pelo domicílio

% em relação 
ao total de 
domicílios

0-19
19-43
43-66
66-87
87-100

Domicílios com acesso 
à rede geral de esgoto

RACISMO 
AMBIENTAL
E INJUSTIÇA 
CLIMÁTICA

21



FIGURA 3 
Mapas de São Paulo 
(SP) com imagem 
de satélite (Google, 
2025) e dados sobre 
a concentração 
da população 
negra, renda média 
do responsável 
pelo domicílio, 
concentração 
de domicílios 
com mulheres 
alfabetizadas 
responsáveis e taxa 
de cobertura da 
rede geral de esgoto 
(IBGE, 2022).
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FIGURA 4 
Mapas de Porto 
Alegre (RS) com 
imagem de satélite 
(Google, 2025) e 
dados sobre a 
concentração da 
população negra, 
renda média 
do responsável 
pelo domicílio, 
concentração 
de domicílios 
com mulheres 
alfabetizadas 
responsáveis e 
taxa de cobertura 
da rede geral de 
esgoto (IBGE, 2022).
responsáveis e taxa 
de cobertura da 
rede geral de esgoto 
(IBGE, 2022).
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melhores condições urbanas e maior oferta 
de equipamentos públicos, culturais e de 
consumo. São evidências que divergem da 
tese de que, no Brasil, a segregação seria 
apenas por classe social

França, 2022, p.4

Nas quatro capitais analisadas, as áreas 
onde a população branca é numericamente 
predominante apresentam melhores condições 
de urbanização, de acesso a serviços urba-
nos básicos, além de mais bem servidas de 
infraestruturas verdes. Não à toa, são também 
os territórios com maior concentração de 
renda e com percentual muito abaixo da média 
de mulheres responsáveis pelo domicílio não 
alfabetizadas. As características dessas áreas 
revelam que a população branca se concentra 
em localidades menos suscetíveis aos impac-
tos de eventos climáticos extremos e apre-
sentam maior capacidade adaptativa diante 
dessas ocorrências.

Na cidade de São Paulo, as áreas pre-
dominantemente brancas correspondem aos 
setores cujo percentual de população branca 
está acima de 72,0%, que define o quartil su-
perior na cidade (vale comentar que a popu-
lação branca, no geral, corresponde a 54,2% 
do município). Nesses territórios, o acesso às 
infraestruturas e serviços urbanos é prati-
camente universal: 99,6% dos domicílios são 
atendidos pela rede geral de esgoto, contra 
94,8% na média municipal; 93,1% são atendidos 
pelo serviços de coleta de lixo domiciliar (a 
média paulistana é de 91,7%); 66,1% das casas 
estão localizadas em vias com bueiros (58,4% 
na média); 99,0% estão em vias com calça-
das, 8 pontos percentuais acima da média 
de 91,0%; e 88,9% estão em vias arborizadas 
– índice 31% superior à média municipal. A 
renda média do responsável dessas áreas é de 
R$11.447,28, equivale a 9,4 salários mínimos e 
2,2 vezes superior à média da cidade. Mulheres 
chefe de família não alfabetizadas correspon-
dem a apenas 0,5%, frente à média de 3,5% no 
município.

Para compreender esses diferentes aspec-
tos da crise ambiental e climática nas cidades, 
foram analisados três recortes territoriais dife-
rentes: áreas predominantemente brancas (2.1), 
favelas e comunidades urbanas (2.2) e áreas de 
risco (2.3). Nos três recortes, foram adotados 
os indicadores apresentados anteriormente: 
raça, renda da pessoa responsável, cobertura 
de esgoto, coleta de lixo, presença de bueiros, 
calçadas e árvores na via do domicílio, pessoa 
responsável pelo domicílio do sexo feminino não 
alfabetizada e os indicadores de Percentual de 
Solo Permeável (PSP) e Percentual de Cobertura 
Vegetal (PCV).

2.1 ÁREAS PREDOMINANTEMENTE BRANCAS 
As áreas predominantemente brancas são um 
recorte territorial definido pela seleção dos 
setores que fazem parte do quartil superior 
da distribuição do percentual de população 
branca por setor censitário (IBGE, 2022). São, 
portanto, as áreas com as maiores concentra-
ções de pessoas que se autodeclaram “bran-
cas” no quesito raça/cor da pele. A escolha 
desse recorte é relevante para evidenciar que 
a segregação nas cidades brasileiras também 
têm dimensões raciais - que se somam às de 
classe - manifestando-se na separação física 
dos locais de moradia entre diferentes gru-
pos demográficos e, consequentemente, na 
concentração de indivíduos com características 
semelhantes, relacionadas à renda, escolarida-
de e raça em bairros específicos das capitais 
analisadas. Ao analisar o padrão geral de se-
gregação na Região Metropolitana de São Paulo 
(RMSP), por exemplo, o autor Danilo França 
discorre:

Demonstramos que é baixa a segregação re-
sidencial entre negros e brancos nas classes 
baixas, mas que ela se torna bem significa-
tiva em camadas médias e altas. Os brancos 
de classes médias e superiores residem nas 
áreas com as localizações mais privilegiadas 
da metrópole, com terrenos mais valorizados, 
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FIGURA 5
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No Recife, as áreas predominantemente 
brancas compreendem os setores com percentu-
al acima do corte de 49,1% do quartil superior de 
pessoas brancas (a média municipal é de 38,8%). 
O acesso ao saneamento ambiental é considera-
velmente superior nessas áreas: 88,4% dos domi-
cílios estão conectados à rede de esgoto, contra 
60,3% no município e 97,8% possuem coleta de 
lixo domiciliar (a média é de 94,6%). Quanto aos 
dados de entorno dos domicílios, 95,2% estão em 
vias com bueiros, a média do Recife correspon-
de a 71,3%, e 97,9% estão em ruas com calçadas 
(34% superior à média); e 86,6% estão em ruas 
arborizadas, 34,3 pontos percentuais acima da 
média municipal. A renda média da pessoa res-
ponsável nessas áreas é de R$9.200,51 e corres-
ponde a 2,5 vezes a renda média do município. 
Apenas 0,9% das mulheres responsáveis pelo 
domicílio não são alfabetizadas, contra 7,8% na 
média da cidade.

As áreas com concentração de população 
branca em Belém compreendem os setores 
com mais de 29,6% da população composta por 

pessoas brancas - na realidade da capital para-
ense, o limite do quartil superior está próximo 
da média municipal de 26,3%. Assim como nas 
capitais anteriores, os índices que caracterizam 
as condições de urbanização e saneamento 
ambiental são consideravelmente superior às 
médias do município: 51,6% das casas possuem 
coleta de esgoto, a média municipal é de 37,6% e 
99,5% possuem acesso a algum tipo de serviço 
de coleta (domiciliar ou por caçambas do serviço 
de limpeza), enquanto a média do município é 
97,1%. Os indicadores do entorno corroboram 
a leitura: 90,8% das casas estão em ruas com 
bueiros, contra 75,9% na média da cidade; 93,5% 
estão em vias com calçadas (16 pontos percen-
tuais acima média); e 66,8% estão localizadas 
em ruas arborizadas (índice 47% superior à 
média). A renda média da pessoa  responsável 
nesses territórios é de R$6.693,5, ou 2,2 vezes 
maior do que o mesmo indicador para o muni-
cípio de Belém todo. Mulheres chefe de família 
não alfabetizadas correspondem a 0,9%, na 
capital paraense, são 3,5%.

Favelas e 
comunidades 
urbanas

Média de 
Recife

Predominantemente 
brancas

39 % 60,3 %

88,4%

ACESSO À REDE 
GERAL DE ESGOTO

A cobertura de saneamento 
é desigual: quanto pior a 
coleta de esgoto, maior a 
exposição a doenças

FIGURA 6
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Em Porto Alegre, por fim, as áreas predo-
minantemente brancas representam os seto-
res que possuem mais de 88,3% de população 
branca (a média municipal é de 73,5%). Nessas 
áreas, a cobertura do esgotamento sanitário 
é significativamente maior: 94,8% das casas 
estão ligadas à rede geral de coleta de esgoto 
(85,5% na média municipal). Embora, as taxas 
de coleta de lixo (coleta domiciliar ou ca-
çamba) sejam similares, 95,5% dos domicílios 
em áreas predominantemente brancas estão 

localizadas em vias com bueiros (na média são 
81,2%) e 99,0% estão em vias com calçadas, 
14,2 pontos percentuais acima da média. Ain-
da, 97,2% estão localizadas em vias arboriza-
das: 22% acima da média municipal. A renda 
média da pessoa responsável nessas áreas 
corresponde a 8 salários mínimos (R$9.707,07), 
quase 2 vezes superior à média de Porto Ale-
gre e mulheres responsáveis pelo domicílio 
não alfabetizadas são apenas 0,3%, (a média 
municipal é 10 vezes maior).
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68,8%
45,5%

FIGURA 7

RACISMO 
AMBIENTAL
E INJUSTIÇA 
CLIMÁTICA

27



Ainda que no Brasil não existam funda-
mentos legais para segregação racial ou étnica 
(como acontece em outros lugares do mundo), é 
inegável que a organização territorial de nossas 
cidades, na prática, seja orientada por uma lógi-
ca segregacionista. Esse padrão territorial se ex-
pressa, de um lado, no acúmulo de privilégios e, 
de outro, na privação de direitos básicos, nota-
damente marcada por déficits de infraestrutura 
e de serviços, assim como de piores condições 
de vida. Isso significa que a população branca - 
de maior renda - se encontra menos exposta aos 
efeitos da crise climática, já que reside em áreas 
com melhores condições de urbanização, e dis-
põe de mais recursos para se prevenir e enfren-
tar os impactos dos eventos extremos. Estão, 
portanto, menos sujeitas a sofrer com perdas 
e danos, justamente por acumular vantagens 
históricas e materiais que reforçam sua posição 
de vantagem, também, frente às mudanças do 
clima. É por isso que defendemos que a busca 
pela justiça climática passa, necessariamente, 
pela superação do racismo ambiental que estru-
tura nossa sociedade.

2.2 FAVELAS E COMUNIDADES URBANAS 
Nas quatro capitais estudadas, o censo do IBGE 
de 2022 mostra que nos territórios das favelas 
e comunidades urbanas,24 caracterizados por um 
padrão urbanístico irregular, carência de serviços 
públicos essenciais - como água, esgotamen-
to sanitário e drenagem urbana - e, em muitos 
casos, localizados em áreas ambientalmente 
frágeis à ocupação, o percentual de pessoas 
negras é maior.

Enquanto 60,4% da população do Recife 
é composta por pessoas pretas e pardas, nas 
favelas e comunidades urbanas da capital per-
nambucana, o percentual de pessoas negras é 
significativamente superior, de 73,8%. O mesmo é 
observado nas outras capitais analisadas. Em São 
Paulo, 43,4% da população é negra, mas pretos 
e pardos são ⅔ dentre residentes em favelas 
(66,3%). Na média de Belém, 73,3% das pessoas 
são negras e, nas favelas da capital paraense, 
78,5%. Por fim, em Porto Alegre, enquanto apenas 
25,9% da população é preta ou parda, nas favelas 
e comunidades urbanas, o percentual é de 47,1%.

Em geral, os setores de favelas apresen-
taram índices de saneamento ambiental piores 
do que as médias municipais, confirmando a 
precariedade urbanística como uma caracterís-
tica marcante desses territórios. Nas favelas de 
São Paulo o acesso à rede de esgoto passou de 
70,5% em 2010 para 76,9% em 2022, mas conti-
nua muito abaixo da média municipal, de 94,6%. 
O mesmo ocorre nas demais capitais estudadas. 
No Recife, o número de domicílios em fave-
las com esgoto cresceu de 34,5% para 39,0%, 
enquanto a média municipal é de 60,3%. Em 
Belém, a porcentagem de domicílios em favelas 
com esgoto aumentou de 18,4% para 33,5%, mas 

24.	 São “territórios populares originados das diversas estratégias 
utilizadas pela população para atender, geralmente de forma 
autônoma e coletiva, às suas necessidades de moradia e 
usos associados (comércio, serviços, lazer, cultura, entre 
outros), diante da insuficiência e inadequação das políticas 
públicas e investimentos privados dirigidos à garantia do 
direito à cidade” (ibge, 2024)

...a população 
branca - de maior 
renda - se encontra 
menos exposta aos 
efeitos da crise 
climática, já que 
reside em áreas com 
melhores condições de 
urbanização, e dispõe 
de mais recursos 
para se prevenir e 
enfrentar os impactos 
dos eventos extremos.
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continua abaixo da porcentagem geral da cidade, 
de 37,6%. Já em Porto Alegre, a taxa de domicí-
lios em favelas com esgoto aumentou de 70,5% 
para 73,5%, um crescimento pouco represen-
tativo e ainda abaixo da média geral da capital 
gaúcha, de 85,5%. 

A comparação entre os censos 2010 e 2022 
revela que houve algum avanço no acesso à rede 
de esgoto dentro desses territórios populares, 
mas também demonstra que a cobertura desses 
serviços segue sendo significativamente desigual, 
visto que as taxas de cobertura são maiores - 
ou muito superiores - fora dos territórios de 
favelas, onde há maior prevalência de pessoas 
brancas e de maior renda. 

Da mesma maneira, os índices de coleta de 
esgoto e de coleta de lixo25 ajudam a descrever 
desigualdades territoriais do ponto de vista do 
saneamento ambiental das cidades. Em São 
Paulo, 91,7% das moradias contam com a coleta 
domiciliar de lixo, enquanto, nas favelas, o 
índice é de 77,2%. No Recife, a desigualdade de 
acesso também é evidente: 94,6% dos domicí-
lios possuem coleta de lixo, frente a 90,7% das 
moradias em favelas.

Em Belém, a cobertura municipal é de 
89,4%, equivalente à taxa dentro de favelas 
89,6%. A diferença entre esses recortes territo-
riais só é sensível quando comparadas as taxas 
de coleta domiciliar somadas ao serviço de ca-
çamba de limpeza, que atendem 97,1% da cidade 
e 96,3% das favelas de Belém. Mesmo assim, 
a diferença na capital paraense não parece ser 
tão crítica quanto em São Paulo ou Recife. Isso 
se deve ao fato de grandes porções do território 
continental de Belém serem classificadas como 
favelas e comunidades urbanas pelo IBGE, o que 
às proximam das médias municipais. Não à toa, 
as taxas comparativas deixam de expressar, de 
forma tão nítida, a desigualdade de acesso ao 
saneamento como em outros contextos urbanos 
(mais informações sobre as desigualdades em 
Belém no item 3). 

Usando os mesmos critérios em Porto Ale-
gre (somatória da coleta domiciliar e caçamba de 
limpeza), tem-se que 99,4%26 dos domicílios da 

cidade são atendidos, enquanto 97,8% das resi-
dências em favelas contam com esses serviços. 

Os indicadores de infraestrutura de drena-
gem urbana mostram que a cidade de São Paulo 
tem 58,4% de seus domicílios localizados em 
vias com bueiros, mas em favelas, o índice cai 
para 44,0%. Ainda na capital paulista, apenas 
54,9% dos domicílios em favelas estão em vias 
com calçadas (guias e sarjetas para escoamento 
da chuva) e 29,5% deles têm árvores no entorno, 
enquanto a média da cidade é de 91,0% e 68,0%, 
respectivamente. 

Em Belém, 75,9% dos domicílios estão em 
vias com bueiros, mas nas favelas, o indicador é 
de apenas 68,8%. Nas favelas da capital paraen-

A comparação entre os 
censos 2010 e 2022 
revela que houve algum 
avanço no acesso à rede 
de esgoto dentro desses 
territórios populares, 
mas também demonstra 
que a cobertura desses 
serviços segue sendo 
significativamente 
desigual.
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se, 68,0% dos domicílios têm calçadas, enquanto a média municipal é quase 
10 pontos percentuais superior, de 77,5%. Apenas 45,5% dos domicílios do 
município estão em ruas arborizadas, mas, no interior de favelas, o índice é 
ainda mais crítico, de 35,1%.

No Recife, 71,3% das casas estão em vias com bueiros, no entanto, em 
favelas, a infraestrutura está presente no viário de apenas 51,4% delas. Ape-
nas 44,2% dos domicílios em favela estão em vias com calçadas, enquanto 
a média do Recife é de 72,9%. As favelas da capital pernambucana também 
são significativamente menos arborizadas: 27,1% dos domicílios têm árvores 
em seu entorno, enquanto a média municipal é de 52,3%

Por fim, em Porto Alegre o mesmo cenário é observado: 81,2% dos do-
micílios estão em vias com bueiros, contra 40,7% nas favelas; 84,8% estão 
em vias com calçadas, mas, em favelas, são apenas 38,8%; e 79,3% das ca-
sas estão em ruas arborizadas, no interior de favelas esse índice é de 34,0% 
– quase 60% inferior à média municipal.

25.	  Considerando as variáveis do Censo (IBGE, 2022) de “Lixo 
coletado no domicílio por serviços de limpeza” e “Lixo depo-
sitado em caçamba de limpeza”.

26.	  Especificamente na região central de Porto Alegre, o serviço 
de coleta de lixo tem sido feito indiretamente através de 
contêineres que separam os resíduos por tipo. A porcen-
tagem de 99,4% da capital gaúcha diz respeito, portanto, à 
soma dos serviços de coleta “no domicílio por serviço de 
limpeza” e de “caçamba de limpeza”.

COMPARATIVO DA POPULAÇÃO NEGRA (PESSOAS PRETAS E PARDAS) 
DENTRO E FORA DAS FAVELAS E COMUNIDADES URBANAS
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Os indicadores de Percentual de Cobertu-
ra Vegetal (PCV) e de Permeabilidade do Solo 
(PSP) ajudam a compreender características do 
ambiente construído. Áreas urbanizadas com 
alta permeabilidade do solo e cobertura vegetal 
possuem melhores condições de enfrentamen-
to de eventos climáticos extremos, visto que 
esses elementos funcionam como infraestru-
turas capazes de realizar a drenagem de águas 
superficiais, prevenindo e mitigando os efeitos 
de fortes chuvas, como enchentes e inundações; 
além de proporcionarem melhores microclimas 
que ajudam a combater temperaturas extremas, 

durante ondas de calor, e seus impactos sobre a 
saúde humana.27 

Em todas as cidades analisadas, os indica-
dores de cobertura vegetal e permeabilidade do 
solo apresentam índices inferiores no interior 
de favelas e comunidades urbanas, reforçan-
do como o processo de urbanização precário 
e incompleto desses territórios aprofunda as 
desigualdades socioambientais e aumenta a ex-
posição de suas populações aos riscos climáti-
cos. Em São Paulo, 14,8% do território municipal 
classificado como urbano é coberto por algum 
tipo de vegetação e 43,7% da área total possui 

COMPARATIVO DE VIAS COM CALÇADA (GUIAS E SARJETAS PARA DRENAGEM) 
DENTRO E FORA DAS FAVELAS E COMUNIDADES URBANAS

PORTO ALEGRE 
TEM A DIFERENÇA 
MAIS EXPRESSIVA

FAVELAS E COMUNIDADES URBANAS

SÃO PAULO

PORTO ALEGRE

RECIFE

BELÉM

54,9%

91,0%

38,8%

84,8%

44,2%
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MÉDIA MUNICIPAL
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solo permeável, mas, nas favelas, esses índices 
caem para 11,9% e 38,1%, respectivamente. No 
Recife, a porcentagem de cobertura vegetal nos 
setores censitários classificados como “urbano” 
corresponde a 30,3% e a de permeabilidade do 
solo a 51,6%, enquanto nas favelas, são 19,0% 
e 40,3% – ambos são 11,3 pontos percentuais 
inferiores à média. 

Em Belém, a cobertura vegetal é 33,3% do 
território municipal categorizado como urbano 
pelo IBGE (2022) e a área permeável corres-
ponde a 55,7%; no interior das favelas, contu-
do, a cobertura vegetal cai para 29,0% e o solo 

permeável para 50,6%. A cidade de Porto Alegre 
possui uma alta cobertura vegetal e bastante 
área de solo permeável nos setores censitários 
classificados como “urbano”: são 35,6% de área 
vegetada e 68,7% de área permeável. Nas favelas 
gaúchas, no entanto, os mesmos índices são 
consideravelmente inferiores, 28,7% de cobertura 
vegetal e 59,1% de solo permeável.

27.	   Nobre, C.; Young, A., 2011,  IPCC, 2007 e Araújo et al, 2015.

COMPARATIVO DO PERCENTUAL DE COBERTURA VEGETAL (PCV) 
DENTRO E FORA DAS FAVELAS E COMUNIDADES URBANAS
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Os indicadores de renda nas quatro cidades 
também mostram disparidades entre a média 
municipal e os rendimentos no interior de fave-
las e comunidades urbanas. Em Porto Alegre, por 
exemplo, a renda média da pessoa responsável é 
de 4,2 salários mínimos (s.m.), enquanto no inte-
rior de favelas é de 1,4 s.m. – cerca de um terço 
da média municipal. Já em Belém, a diferença 
é menor: a renda média da pessoa responsável 
na capital paraense é de 2,5 s.m., contra 1,5 s.m. 
nos setores mapeados como favelas, ou seja, 
60% da média municipal. Essa diferença menos 
acentuada pode ser compreendida pela própria 
configuração territorial da cidade, como dito 
anteriormente, já que favelas e comunidades 
urbanas compreendem grandes porções do seu 
território.

Na cidade de São Paulo, uma das capitais 
mais ricas do país, a desigualdade de renda é 
ainda mais gritante. Em 2022, a renda média das 
pessoas responsáveis pelo domicílio em favelas 
foi de 1,4 s.m., quase um terço da renda média 
municipal de 4,3 s.m. Essa diferença, no entanto, 
não é recente: dados do censo demográfico 
anterior demonstram que os rendimentos já 
eram muito contrastantes 12 anos antes. Em 
2010, a renda média da pessoa responsável no 
município como um todo correspondia a 4,1 s.m., 
enquanto nos territórios de favela era de apenas 
1,5 s.m. Nas áreas fora de favelas e comunidades 
urbanas, os rendimentos aumentaram: em 2010, 
a renda média era de 4,3 s.m. (4,8% acima da 
média municipal), mas em 2022, o rendimento 
médio mensal chegou a 4,8 s.m. (11,5% acima da 
média). Ou seja, mais de uma década depois, o 
quadro da desigualdade de renda entre as pesso-
as que vivem dentro e fora de favelas paulistanas 
se agravou. De maneira geral, a renda média mu-
nicipal aumentou, no entanto, esse crescimento 
ocorreu apenas  fora das favelas.

No Recife, a comparação de renda tam-
bém revela diferenças marcantes. Entre 2010 e 
2022, a renda média da pessoa responsável pelo 
domicílio caiu de 3,4 para 3,1 s.m., assim como 
no interior de favelas, que passou de 1,2 para 1,1 
s.m. - cerca de um terço da média municipal. 

A queda registrada na capital pernambucana, 
portanto, parece ter sido impulsionada pela 
diminuição dos rendimentos dos setores mais 
pobres da cidade, já que nos setores externos às 
favelas, o rendimento das pessoas responsáveis 
permaneceu estável em 3,9 salários mínimos.

Mulheres chefe de família configuram-se 
como um grupo populacional afetado em maior 
grau pela distribuição desigual de infraestru-

...o conjunto desses dados 
demonstra que as favelas e 
comunidades urbanas acumulam 
déficits de infraestrutura 
e de serviços urbanos 
essenciais, que não apenas 
expressam territorialmente as 
injustiças socioambientais 
no espaço urbano, como 
também evidenciam a maior 
vulnerabilidade desses 
territórios diante dos eventos 
extremos relacionados às 
mudanças climáticas
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turas no ambiente urbano, assim como por 
eventos climáticos extremos. No Recife, 7,8% 
das mulheres chefes de família não foram 
alfabetizadas, mas essa taxa sobe quase 6 
pontos percentuais em favelas e comunidades 
urbanas, chegando a 13,5%. Esse padrão de di-
ferenciação é semelhante nas demais cidades. 
Em São Paulo, o índice passa de 3,5% no total 
do município para 8,7% nas favelas paulista-

nas - mais que o dobro. Em Porto Alegre, são 
2,9% na média geral e 5,3% nas favelas; uma 
concentração quase duas vezes maior (1,8x). 
Já em Belém, a variação é de 3,7% na média da 
cidade e 4,7% nas favelas. Embora a diferença 
não pareça tão expressiva na capital paraense, 
vale notar que de todas as mulheres não alfa-
betizadas responsáveis por domicílios, 76,9% 
residem em favelas.

COMPARATIVO DA RENDA MÉDIA DAS PESSOAS RESPONSÁVEIS PELO 
DOMICÍLIO DENTRO E FORA DAS FAVELAS E COMUNIDADES URBANAS

SÃO PAULO TEM 
DIFERENÇA MAIS 
EXPRESSIVA

FAVELAS E COMUNIDADES URBANAS

MÉDIA MUNICIPAL

SÃO PAULO PORTO ALEGRE

RECIFE BELÉM

R$ 5.253,46

R$ 1.682,34

R$ 5.082,96

R$ 1.328,63

R$ 3.751,83

R$ 1.783,72

R$ 3.062,76

R$ 1.675,90
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Em outras palavras, o conjunto desses 
dados demonstra que as favelas e comunidades 
urbanas acumulam déficits de infraestrutura e 
de serviços urbanos essenciais, que não apenas 
expressam territorialmente as injustiças socio-
ambientais no espaço urbano, como também 
evidenciam a maior vulnerabilidade desses terri-
tórios diante dos eventos extremos relacionados 
às mudanças climáticas. Os menores índices de 
coleta de esgoto e de lixo revelam fragilidades 
ambientais que expõem a população residente a 
riscos mais elevados de doenças. Esses déficits 

se somam a um modelo de urbanização caracte-
rizado pela baixa permeabilidade do solo e pela 
escassez de áreas verdes, agravando as condi-
ções territoriais para uma resposta adequada 
aos eventos extremos. Tal configuração reduz a 
capacidade de prevenir ou mitigar impactos de 
chuvas intensas — que exigem solos permeáveis 
para evitar inundações — ou de ondas de calor, 
que poderiam ser amenizadas pela presença de 
maior cobertura arbórea e, consequentemen-
te, de áreas sombreadas capazes de regular a 
temperatura local (Pólis, 2024b). Todos esses 

COMPARATIVO DE MULHERES NÃO ALFABETIZADAS RESPONSÁVEIS PELO 
DOMICÍLIO DENTRO E FORA DAS FAVELAS E COMUNIDADES URBANAS
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MÉDIA MUNICIPAL
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PERFIL SOCIOECONÔMICO E DEMOGRÁFICO 
DA POPULAÇÃO RESIDENTE EM FAVELAS E 
COMUNIDADES URBANAS DE RECIFE

MULHERES NÃO ALFABETIZADAS 
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PERFIL SOCIOECONÔMICO E DEMOGRÁFICO 
DA POPULAÇÃO RESIDENTE EM FAVELAS E 
COMUNIDADES URBANAS DE BELÉM

MULHERES NÃO ALFABETIZADAS 
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elementos territoriais deficitários se sobrepõem 
a marcadores sociodemográficos de vulnerabi-
lidade social, como a concentração de pessoas 
negras, famílias de baixa renda e domicílios che-
fiados por mulheres com menor escolaridade, 
evidenciando que as dimensões de gênero e raça 
influenciam tanto as desigualdades territoriais 
quanto os impactos da crise climática.

2.3 ÁREAS DE RISCO 
Para além da distribuição desigual das infraes-
truturas e dos serviços básicos de saneamento, 
as situações de risco também afetam despro-
porcionalmente diferentes grupos populacionais 
(Polis, 2022b). As áreas de risco são definidas 
por locais onde a probabilidade de ocorrência de 
algum evento danoso, como inundação de um 
corpo d’água ou deslizamento de terra, implica 
um perigo real, com potencial de destruição, de 
perdas materiais ou até de vidas, quando consi-
deradas as condições de ocupação do território 
(Sulaiman, 2021).

A geografia do risco nas quatro cidades 
analisadas demonstra que a população de baixa 
renda e pessoas negras estão mais expostas ao 
risco hidrológico ou ao risco geológico. Em Belém, 
de acordo com o cruzamento entre o mapea-
mento de risco realizado pelo Serviço Geológico 
do Brasil (SBG-CPRM, 2021), e os dados do censo 
(IBGE, 2022), 136,4 mil pessoas estão expostas ao 
risco hidrológico – o equivalente a 10,2% da popu-
lação municipal. A capital paraense se urbani-
zou crescendo e aterrando trechos de várzeas e 
igarapés. No entanto, as áreas mais suscetíveis 
a “alagamento”, “inundação” ou “erosão” não 
coincidem com os bairros de maior renda como 
Umarizal e Batista Campos, localizados no inte-
rior da Primeira Légua Patrimonial (PLP),28 onde a 
proporção de população branca é maior (ver Item 
2.1). A população residente nos setores sobrepos-
tos a áreas de risco é predominantemente negra: 
são 77,0% do total, em contraposição à média 
municipal de 73,3%. Ainda, 4,5% das famílias resi-
dentes nessas áreas são chefiadas por mulheres 
não alfabetizadas (41% a mais que os 3,2% dos 
setores sem sobreposição ao risco), apenas 30,9% 

PERFIL SOCIODEMOGRÁFICO DAS 
PESSOAS QUE VIVEM EM SETORES 
COM ÁREA DE RISCO EM BELÉM
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Deslizamento

Áreas de risco

Imundação

Áreas de alta renda
28.	  Os bairros de maior renda foram identificados a partir da seleção do 

quartil superior do conjunto de setores censitários da cidade ordenados 
pela renda média da pessoa responsável (ibge, 2022).

29.	  Amorim, 2025.

Com o intuito de viabilizar melhorias na ma-
crodrenagem, o pacote de obras de infraes-
trutura em Belém anunciado para a realiza-
ção da COP 30 no ano de 2025, em especial 
as intervenções na bacia do rio Tucunduba, 
resultam em remoções de moradores que, 
há anos, vivem nas margens de canais 
sofrendo com inundações. Uma reportagem 
realizada pela Agência Pública29 elucida que 
essas remoções não só deixam de garantir 
alternativas dignas às famílias atingidas, 
como as colocam em situações ainda mais 
vulneráveis, visto que as indenizações ofe-
recidas não cobrem os custos de moradia 
em áreas consolidadas e conectadas à infra-
estrutura urbana. As obras que deveriam 
promover a qualidade de vida e prevenir de-
sastres climáticos acabam perpetuando um 
modelo de cidade excludente que submete 
as famílias empobrecidas, predominante-
mente negras e chefiadas por mulheres, a 
situações de ainda maior precariedade.

das moradias possuem acesso à rede geral de es-
goto, 68,7% estão em vias com bueiros (já a taxa 
é de 78,5% fora dos setores com risco), 67,9% em 
vias com calçadas (81,0% nas demais áreas) e 
36,4% em ruas arborizadas (menos que os 48,7% 
das sem risco algum). Por fim, a renda média da 
pessoa responsável pelo domicílio situado em 
áreas de risco em Belém também é consideravel-
mente inferior, de 1,9 salários mínimos, enquanto 
a média municipal é 31% maior, de 2,5 s.m.

ÁREAS DE RISCO E ÁREAS 
DE ALTA RENDA EM BELÉM

FIGURA 17
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No Recife, as áreas de risco mapeadas300 estão 
vinculadas tanto a eventos de inundação dos 
rios, quanto a eventos de deslizamento de terra 
em áreas de maior declividade (PMR, 2019). As 
áreas de risco de deslizamento correspondem 
17,7 km2, ou 8,1% da extensão territorial do muni-
cípio e abrigam 190 mil pessoas (12,8% da popu-
lação). Elas concentram-se nas áreas de menor 
renda e nos morros da Zona Norte da cidade, 
bem como em partes dos bairros de Caxangá e 
Várzea. Já as áreas de risco hidrológico possuem 
uma localização e perfil diferentes: compreen-
dem uma área de 7,7 km2 e, nelas, residem 51 
mil pessoas (3,4% da população do município). 
Esse risco de inundação se concentra em áreas 
de alagado311 como, por exemplo, trechos dos 
bairros Afogados e Jardim São Paulo.

É importante identificar que o risco hidroló-
gico não está necessariamente vinculado à sim-

PERFIL 
SOCIODEMOGRÁFICO 
DAS PESSOAS QUE 
VIVEM EM SETORES 
COM ÁREA DE 
RISCO NO RECIFE

POPULAÇÃO NEGRA

RENDA MÉDIA DA  
PESSOA RESPONSÁVEL

% DE ACESSO À REDE 
GERAL DE ESGOTO

73 ,3%

R$ 2 .214 ,32
R$  4 .879,54

ÁREA DE 
RISCO FORA DA ÁREA 

DE RISCO

MULHERES NÃO ALFABETIZADAS 
RESPONSÁVEIS PELO DOMICÍLIO

FORA DA ÁREA DE RISCO

4,7%

ÁREA DE RISCO

3,2%

ÁREA DE RISCO

FORA DA ÁREA DE RISCO

41 ,5%

190 PESSOAS
VIVEM EM ÁREAS DE 
RISCO GEOLÓGICO

51 MIL 
PESSOAS

7,7 KM2
DA ÁREA 
MUNICIPAL, 
ESTÁ EM ÁREA 
DE RISCO

VIVEM EM ÁREAS DE 
RISCO HIDROLÓGICO

68,1%

ÁREA DE 
RISCO

54,5%

FORA DA 
ÁREA DE 
RISCO

Deslizamento

Áreas de risco

Imundação

Áreas de alta renda

Deslizamento

Áreas de risco

Imundação

Áreas de alta renda

FIGURA 18

RACISMO 
AMBIENTAL
E INJUSTIÇA 
CLIMÁTICA

41



ples presença de corpos d’água. Existem outros 
bairros, que também são atravessados por rios, 
cuja ocupação se deu de forma a integrar o meio 
físico e a infraestrutura urbana. Nesses casos, 
não há risco, já que o processo de planejamento 
e de urbanização se deu de forma mais harmo-
niosa com os recursos ambientais ali existentes. 
As áreas que concentram a maior renda da capi-
tal pernambucana322 são historicamente ocu-
padas pela elite recifense e, a despeito de ser 
margeada por rios, como rio Capibaribe ao longo 
dos “12 Bairros”33 -  não enfrentam as mesmas 
ameaças de inundações como se observa em 
bairros das porções sul e sudoeste da capital.

Do total da população que reside em se-
tores censitários que se sobrepõem às áreas 
de risco no Recife, 68,1% é negra, bem acima 
da média municipal de 54,5%. Mais da metade, 
53,9% das mulheres não alfabetizadas respon-
sáveis pelo domicílio vivem nesses setores com 
risco, onde a renda média da pessoa responsá-
vel é de 1,8 salários mínimos - ou seja, menos 
da metade (45,3%) do rendimento médio em 
setores sem risco mapeado. Quanto ao acesso 

30.	  Para a análise e seleção dos setores censitários em que havia sobreposição com 
áreas de risco, utilizou-se o mapeamento de áreas de risco produzido pela Prefei-
tura Municipal de Recife em 2019. As populações das áreas de risco de deslizamen-
to e risco de inundação não podem ser somadas, visto que existem sobreposições 
de setores censitários com os dois tipos de riscos mapeados pela Prefeitura.

31.	  Também conhecidas como “áreas de mangue”.

32.	  Os bairros de maior renda foram identificados a partir da seleção do quartil supe-
rior do conjunto de setores censitários da cidade ordenados pela renda média da 
pessoa responsável (IBGE, 2022). 

33.	 Os 12 bairros são: Derby, Espinheiro, Graças, Aflitos, Jaqueira, Parnamirim, Santana, 
Casa Forte, Poço da Panela, Monteiro, Apipucos e parte do bairro Tamarineira. Eles 
são objeto de legislação municipal (nº 16.719/2001) e, embora a denominação dos “12 
bairros” não tenha referência oficial, ela é amplamente utilizada para se referir à 
circunscrição definida em lei.

34.	  Fonseca Neto et al., 2022 e Costa et al., 2010.

ao saneamento, apenas 41,5% dos domicílios 
possuem acesso à rede geral de esgoto e 93,1% 
contam com serviço de coleta de lixo domiciliar; 
fora deles a taxa de coleta é de 95,7%. Quan-
to aos indicadores do entorno dos domicílios, 
apenas 51,4% deles estão em vias com bueiros 
(a taxa é de 81,4% nos setores sem risco), 44,2% 
estão em vias com calçadas (fora, são 80,7%) e 
27,1% estão em ruas arborizadas (são 62,1% nos 
setores sem sobreposição a áreas de risco). Em 
todos os indicadores analisados, os setores que 
se sobrepõem às áreas de risco apresentam 
resultados que evidenciam piores condições de 
acesso às infraestruturas urbanas, quando com-
paradas às médias municipais ou aos setores 
censitários sem risco algum. 

Vale destacar que a capital pernambucana 
se encontra em uma planície costeira a 4m de 
altitude média. Por esse motivo, Recife é uma 
das cidades mais suscetíveis à elevação do nível 
do mar, resultante das mudanças climáticas. 
Portanto, os desafios enfrentados pela cidade 
não se limitam aos riscos geológicos e hidroló-
gicos, mas incluem também o avanço do oceano 
sobre a faixa litorânea e, consequentemente, 
sobre as áreas urbanizadas. Embora esse tipo de 
risco não seja abordado neste dossiê, é impor-
tante considerá-lo, conforme apontam diversas 
pesquisas e simulações que demonstram a 
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extensão do fenômeno e seu elevado poten-
cial de impacto.344 Ainda que as áreas mais 
diretamente expostas à elevação do nível do 
mar estejam próximas à orla — e, portan-
to, concentrem populações com menores 
índices de vulnerabilidade social —, é preciso 
considerar que o efeito das marés, em um 
cenário de aumento do nível dos oceanos, 
pode também afetar corpos d’água internos 
e intensificar os riscos de inundação em 
áreas socialmente mais vulneráveis, amplifi-
cando os impactos hoje já mapeados.

Em São Paulo, o mapeamento de risco 
geológico (2021) e hidrológico (2022) também 
revela padrões semelhantes aos das outras 
capitais. Estima-se que 548,8 mil pessoas 
vivem em setores censitários sobrepostos a 
perímetros de risco geológico, que somam 
20,4 km2. Sobrepostas ao risco hidrológico, 
estão 177 mil pessoas em um total de 4,7 
km2.35 

As áreas de risco estão concentradas, 
em sua maioria, distantes da região cen-
tral e fora dos setores de maior renda.36 Os 
setores censiários sobrepostos a elas são 
territórios, proporcionalmente, mais negros, 
onde vivem 20,3% da população paulistana 
que se declara preta e parda; duas vezes 
mais que a porcentagem (10,2%) de pessoas 
brancas vivendo nas mesmas áreas.

Os rendimentos médios das pessoas 
responsáveis pelo domicílio em setores cen-
sitários sobrepostos a áreas de risco corres-
pondem a apenas 37% da média observada 
fora deles. Nesses setores, a proporção de 
mulheres não alfabetizadas que são chefes 
de família é 2,3 vezes superior se comparado 
aos que estão fora de áreas de risco. Os dé-
ficits de acesso às infraestruturas também 
são evidentes: a rede de esgoto cobre ape-
nas 81% das casas, a coleta de lixo domiciliar 
alcança apenas 83%. Apenas 51,5% estão em 
vias com bueiros, 71,2% dos domicílios estão 
em vias com calçadas (enquanto nas áreas 
sem qualquer risco mapeado, este índice é 
de 94,0%) e 44,4% estão em ruas arboriza-

35.	 Em São Paulo, o mapeamento de risco geológico (escorre-
gamento e solapamento) e hidrológico (enchentes e inun-
dações) foi realizado pela Prefeitura Municipal de São Paulo 
especificamente para “assentamentos precários” (PMSP) em 
2021 e 2022, respectivamente. Assim como no Recife, a po-
pulação estimada nas áreas de risco das duas categorias não 
pode ser somada, visto que é possível existirem domicílios 
mapeados (e contabilizados) por ambas.

36.	 Os setores de maior renda na capital paulista foram de-
finidos como aqueles que estão no quartil mais elevado 
(portanto, mais rico) da cidade e foram agregados por Área 
de Ponderação. A variável utilizada é “Rendimento nominal 
mensal das pessoas responsáveis dos domicílios particulares 
permanentes ocupados”.
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das, contra 71,6% nos setores sem risco. Todos 
índices inferiores à média municipal.

Em Porto Alegre, o mapeamento realizado 
pelo Serviço Geológico do Brasil (SGB-CPRM) 
em 2022, e complementado em 2024, revela que 
as áreas de risco não coincidem com bairros 
de alta renda do município, como, por exemplo, 
Três Figueiras, Bela Vista ou Jardim Europa.37 Os 
perímetros de risco hidrológico38 somam 5,5 km2 
e estima-se que há 177 mil pessoas residentes 
nos setores censitários sobrepostos a eles. Já o 
risco geológico39 representa uma área de 1,7 km2 
com uma estimativa de população de 26,5 mil 
habitantes: os perímetros desse tipo de ris-
co mapeados estão localizados nos bairros de 
menor renda da cidade, a exemplo do Coronel 
Aparício Borges, Cascata e Glória.

Analisando o perfil da população que reside 
nos setores censitários sobrepostos às áreas de 
risco, é evidente a maior proporção de pessoas 
negras: 22,1% de toda a população preta e parda 
de Porto Alegre vive em áreas de risco, o que cor-
responde a uma proporção duas vezes superior à 
porcentagem de pessoas brancas (11,5%) residen-
tes nas mesmas áreas. O rendimento médio das 
pessoas responsáveis por domicílios em setores 
sem áreas de risco é de 4,5 s.m., ou 2,2 vezes 
maior do que a média em setores sobrepostos 
a perímetros de risco (2,1 salários mínimos). A 
proporção de mulheres chefes de família não 
alfabetizadas é 2,8 vezes maior nas áreas de risco 
do que fora delas. Além disso, o acesso à coleta 
de esgoto é consideravelmente inferior: atende 

37.	 As áreas de maior renda foram identificadas a partir da sele-
ção do quartil superior do conjunto de setores censitários da 
cidade ordenados pela renda média da pessoa responsável 
(IBGE, 2022). 

38.	 Foram categorizadas áreas de risco hidrológico aquelas iden-
tificadas pelo risco de “inundação”, “enxurrada” e “corrida 
de massa”.

39.	 Foram categorizadas áreas de risco geológico aquelas iden-
tificadas pelo risco de “deslizamento”, “erosão” e “queda de 
blocos”.

Em maio de 2024, o estado do Rio Grande 
do Sul vivenciou a maior chuva já registrada, 
afetando toda a população de Porto Alegre e dos 
municípios da região metropolitana de alguma 
maneira. Apesar da gravidade e abrangência do 
desastre climático, este não afetou todas as 
pessoas igualmente: bairros em que predomi-
nam pessoas negras e de baixa renda sofreram 
mais do que os bairros com população de maior 
renda. Como revela uma análise publicada pelo 
Observatório das Metrópoles:

[...] as áreas que mais sofreram com as 
enchentes apresentam uma concentração 
expressiva de população negra (pretos e 
pardos), geralmente acima da média dos 
municípios. É o caso de Porto Alegre, no 
Humaitá e Sarandi, embora também haja 
casos como a Restinga, que possui uma 
grande população negra, mas está locali-
zada longe do Guaíba. Em Canoas, o bairro 
que mais sofreu foi o Mathias Velho, com 
uma forte presença negra, especialmen-
te no seu extremo oeste, próximo ao Rio 
dos Sinos. Em São Leopoldo, o bairro mais 
afetado foi o Santos Dumont e, em Novo 
Hamburgo, o bairro Santo Afonso, ambos 
com maior proporção de população negra 
nestas cidades. Em Guaíba, o bairro mais 
atingido foi o Santa Rita, que concentra 
uma grande proporção de população negra 
e de baixa renda. 

Augustin e Soares, 2024, p. 68

Veja mais sobre Porto Alegre no Item 3.2
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a apenas 68,4% das casas, 17 pontos percentuais 
abaixo da média do município.

A diferença entre os indicadores que aju-
dam a compreender as condições de drenagem 
urbana, também é notável: dentro dos setores 
com áreas de risco, somente 53,9% das casas 
estão localizadas em vias com bueiros, enquanto 
fora desses setores a porcentagem é de 85,1%. 
Ainda, 57,2% dos domicílios nos setores com ris-
co estão situados em ruas com calçadas e 57,3% 
em vias arborizadas – todos inferiores às médias 
municipais de 88,6% e 82,4%, respectivamente.

Nas quatro capitais analisadas, as porcen-
tagens de cobertura vegetal e permeabilidade 
do solo em setores censitários sobrepostos 
a áreas de risco são superiores às médias 
municipais. Esse resultado, no entanto, requer 
algumas considerações. Não é incomum que 
áreas de risco tenham mais áreas verdes e solo 
permeável do que áreas consolidadas e/ou áre-
as de alta renda, dado o tipo e estágio de sua 

urbanização. Em geral, são porções do território 
de difícil ocupação, muitas vezes com declivi-
dade elevada ou próximas a corpos d’água, o 
que se soma a um padrão de urbanização in-
completo, com acesso precário, ou improvisado, 
a serviços e infraestruturas urbanas. Por serem, 
em grande parte, ocupações mais recentes, 
tendem a ser menos densas, especialmente 
quando localizadas nos limites externos da 
mancha urbana, próximas a mata nativa ou a 
áreas de proteção ambiental.

É notório que as infraestruturas verdes 
são fundamentais para o enfrentamento das 
mudanças climáticas. Entretanto, áreas com 
maior permeabilidade do solo, especialmente 
nos contextos mencionados, nem sempre ga-
rantem maior segurança. O escoamento da água 
pelo solo pode intensificar processos geofísicos, 
como deslizamentos de terra, elevando o risco 
de ocorrências geológicas. Embora a cobertura 
vegetal favoreça a drenagem, o sombreamento, 

FIGURA 21
Exemplo de área no 
bairro Dois Unidos 
na zona norte do 
Recife sobreposta ao 
perímetro de risco 
de deslizamento, 
com áreas vegetadas 
e solo permeável e 
exposto. Fonte: Goo-
gle Earth, 2025.

FIGURA 22
Exemplo de área no 
bairro do Tapanã, 
em Belém, sobre-
posta ao perímetro 
de risco hidrológico, 
na proximidade de 
reserva de área nati-
va municipal. Fonte: 
Google Earth, 2025
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a regulação térmica e o controle de processos 
erosivos, esses benefícios, no meio urbano, 
dependem do manejo adequado das infraestru-
turas verdes e das características morfológicas 
da vegetação — sobretudo de suas raízes, que, 
ao não se fixarem adequadamente no solo ou 
ao reterem excesso de água, também podem 
aumentar o risco de deslizamento.

O que esses exemplos evidenciam é que a 
mera presença de áreas verdes não representa, 
por si só, benefícios significativos para a amplia-
ção da resiliência climática. Em territórios de 
urbanização incompleta, sua ocorrência costuma 
estar mais associada à ocupação precária do 
que à oferta planejada de infraestruturas verdes 
e azuis, como parques, praças arborizadas e 
córregos naturalizados. Nesses contextos, os 
elementos verdes não compensam os demais 

déficits e limitações físico-ambientais e, em 
determinadas situações, podem até aumentar a 
exposição das populações a eventos extremos.400

Os cenários observados nas quatro capitais 
evidenciam de forma contundente como as nos-
sas cidades materializam e reproduzem desi-
gualdades históricas. Fica evidente que as popu-
lações que já estão atualmente sujeitas a algum 
tipo de ameaça, seja ela risco hidrológico e/ou 
geológico, são pessoas mais pobres, pessoas ne-
gras, famílias chefiadas por mulheres de menor 
escolaridade e menor renda, e se encontram em 
territórios desprovidos (ou com insuficiência) de 
infraestruturas urbanas básicas.

Tais áreas, em geral, têm menor valor para 
o mercado formal e, por restrições da legislação, 
em geral, estão fora de frentes de expansão do 
setor imobiliário. Sua ocupação, prioritariamente, 

FIGURA 23
Exemplo de área no 
distrito de Iguatemi 
na zona leste de 
São Paulo sobre-
posta ao perímetro 
de risco geológico, 
com áreas perme-
áveis, solo exposto, 
sem pavimentação 
e com remanescen-
tes arbóreos. Fonte: 
Google Earth, 2025.

FIGURA 24
Exemplo de área no 
bairro Cascata, em 
Porto Alegre, sobre-
posta ao perímetro 
de risco geológico, 
com área vegeta-
da e nos limites de 
área com vegetação. 
Fonte: Google Earth, 
2025.
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por famílias de baixa renda, contudo, ocorre pela 
total falta de alternativas habitacionais adequa-
das. As condições financeiras dessas pessoas são 
insuficientes para arcar com os custos da moradia 
no mercado formal – seja para aquisição ou para 
locação. Ao mesmo tempo, a inexistência de polí-
ticas habitacionais, que atendam a demanda das 
famílias mais pobres, resulta em um processo de 
urbanização sobre áreas de fragilidade ambien-
tal, em que há sobreposição de outras preca-
riedades decorrentes do espaço autoconstruído 
(Polis, 2022b). Na ocorrência de eventos climáticos 
extremos, esses têm sido os grupos sociais mais 
gravemente impactados, não apenas pela maior 
exposição a ocorrências de inundações e/ou des-
lizamentos, mas também pelas vulnerabilidades 
sociais que se sobrepõem e sua menor capacidade 
de resposta aos impactos aos eventos climáticos. 

2.4 IMPACTOS DESIGUAIS  
SOBRE A SAÚDE PÚBLICA 
A crise climática e seus impactos ambientais nas 
cidades não se expressam apenas pela exposição 
desproporcional dos territórios populares a riscos 
geológicos ou hidrológicos. No contexto urbano, as 
injustiças socioambientais e o racismo ambiental 
também produzem efeitos desiguais para a saúde 
coletiva. A ausência e/ou precariedade de serviços 
básicos também expõe essa mesma população a 
doenças infecciosas como as de veiculação hídrica 
e arboviroses.40 Em um contexto de crise climá-
tica, esses riscos são amplificados em razão da 
contaminação das águas por microrganismos e do 
aumento de vetores, hospedeiros e patogênicos 
(Barcellos, 2009).

Com o objetivo de identificar desigualdades 
na distribuição de doenças de arboviroses41 de 
veiculação hídrica42 em diferentes grupos, foram 
analisadas as internações ocorridas por esses 
tipos de doenças em 2024 de acordo com faixa 
etária e raça, a partir dos dados do Sistema de 
Informações Hospitalar (SIH/SUS) dos municípios 
de Belém (PA), Porto Alegre (RS), Recife (PE) e 
São Paulo (SP). Vale reforçar que a leitura sobre 
os dados de  internações é diferente dos dados 
sobre casos diagnosticados ou dos casos con-

firmados dessas doenças, essa escolha oferece 
uma visão sobre situações mais graves, ou seja, 
que demandam hospitalização.

De acordo com o Painel do Saneamento 
Brasil, organizado pelo Instituto Trata Brasil com 
dados do IBGE, SINISA e DataSUS, os jovens de 
áreas sem saneamento frequentam a escola por 
um período médio de 5 anos, enquanto jovens 
de locais com saneamento adequado passam 
9 anos. Ou seja, para além do impacto direto 
na saúde, a ausência de saneamento básico e 
serviços urbanos adequados têm consequências 
muito significativas para a educação formal da 
juventude. 

Nas quatro capitais analisadas, a incidência 
de doenças de veiculação hídrica é maior entre 
crianças e jovens,43 com destaque para Belém, 
onde 89,9% dessas internações foram de pesso-
as até 29 anos e em Recife, onde a mesma faixa 
etária correspondeu a 73,5% das internações. Na 
capital paraense, a taxa de incidência das inter-
nações por doenças de veiculação hídrica é 115,1 
a cada cem mil jovens de até 29 anos, 13 vezes 
maior do que a taxa das pessoas de 30 anos ou 
mais: 9,0 a cada cem mil. Na capital pernambu-
cana, a incidência é de 70,3 internações a cada 
cem mil crianças e jovens, taxa quatro vezes 
maior do que a de pessoas com mais de 29 
anos. Ainda que não tão alarmante, a incidência 
de internações nas capitais paulista e gaúcha 
pelo mesmo motivo também é maior dentre os 
jovens até 29 anos. Em São Paulo, a incidência 
de doenças de veiculação hídrica entre pessoas 
de 0 a 29 anos é de 36,4 por cem mil habitantes 
- três vezes maior que a do outro grupo etário - 
e, em Porto Alegre, a taxa entre crianças e jovens 
é de 33,1 por cem mil habitantes - 1,4 vez maior 
que a de pessoas com 30 anos ou mais.

Em três capitais, a incidência de doenças de 
veiculação hídrica entre pessoas negras é maior. 
Em Recife, a taxa de incidência é de 53,4 interna-
ções por cem mil pessoas negras (4,5 vezes maior 
do que a de 11,8 por cem mil habitantes brancos). 
Em Belém, a incidência de internações por vei-
culação hídrica de 2024 da população negra é 30 
vezes maior do que as internações entre a popu-
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lação branca: a cada cem mil pessoas negras, 70,1 
foram internadas, enquanto houve 2,3 interna-
ções para cada cem mil pessoas brancas. Em São 
Paulo, a diferença é menos expressiva, mas, ainda 
assim, mostra desvantagem para a população ne-
gra, que registrou uma incidência de 26,1 interna-
ções para cada cem mil pessoas, número 1,5 vez 
maior que a taxa de pessoas brancas, de 17,3. 

Dentre as internações em 2024 por doenças 
de arboviroses, Recife destaca-se por concentrar 
93,3% delas em jovens de até 29 anos de idade, 
apesar dessa faixa etária corresponder a cerca de 
39% da população total do município. A incidên-
cia desse grupo etário é de 22,6 internações para 
cada cem mil habitantes de 0 a 29 anos, taxa 8 
vezes maior do que a de pessoas com 30 anos ou 
mais (2,9). Na capital pernambucana, a taxa de 
internações por arboviroses entre pessoas negras 
é de 14,9 a cada cem mil habitantes (pretos ou 

40.	 governo do estado do rio de janeiro. Cartilha de deslizamento (s.d.). Rio de Janeiro: 
Secretaria do Estado do Rio de Janeiro de Saúde e Defesa Civil

41.	 Grupo de doenças virais que são transmitidas principalmente por artrópodes, como 
mosquitos - em particular, os gêneros Aedes, Culex, Anopheles - e carrapatos. Tais doen-
ças podem causar uma variedade de sintomas, desde febre leve até complicações mais 
sérias, sendo algumas delas potencialmente fatais. Dengue, Zika, Chikungunya e Febre 
Amarela são algumas das mais comuns.

42.	 Foram analisadas internações de 2024 das seguintes arboviroses conforme classificação 
da lista CID-10 do SUS: “febre amarela”, “dengue [dengue clássico]”, “febre hemorrágica 
devida ao vírus da dengue”, “restante de outras febres por arbovírus e febres hemorrági-
cas virais (como as causadas por Zika vírus e a chikungunya)”, “malária por plasmodium 
falciparum”, “malária por plasmodium vivax”, “malária por plasmodium malariae”, “outras 
formas malária conforme exames parasitológico” e “malária não especificada”.

43.	 Foram analisadas internações de 2024 das seguintes doenças de veiculação hídrica, 
conforme classificação da lista CID-10 do SUS: “cólera”, “febres tifóide e paratifóide”, 
“shiguelose”, “amebíase”, “diarréia e gastroenterite origem infecção presumível”,  e “es-
quistossomose”.

44.	 Oficialmente a faixa etária de jovens é de 15 a 29 anos no Brasil. Por isso os dados foram 
segmentados e analisados entre pessoas de 0 a 29 anos (somando bebês, crianças e 
jovens) e pessoas de 30 anos ou mais.

INCIDÊNCIA DE INTERNAÇÕES POR DOENÇAS 
DE VEICULAÇÃO HÍDRICA POR FAIXA ETÁRIA 
(INTERNAÇÕES / POPULAÇÃO)

BELÉM

RECIFE

PORTO ALEGRE

SÃO PAULO

INCIDENCIA ATÉ 29 ANOS 
(INTERNAÇÕES PESSOAS COM ATÉ 
29 ANOS) / (POPULAÇÃO TOTAL DE 
PESSOAS DE ATÉ 29 ANOS)	

INCIDENCIA ACIMA DE 29 
(INTERNAÇÕES PESSOAS COM MAIS DE 
29 ANOS) / (POPULAÇÃO TOTAL DE 
PESSOAS COM MAIS DE 29 ANOS)

1 15 ,1 9

147,5 13 ,2

33 ,1 23 ,4

36 ,4 11 ,4

FIGURA 25
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pardos), 4 vezes maior que a taxa de pessoas 
brancas (3,8). A diferença racial também pode 
ser lida através da proporção de internações 
comparada com a proporção racial da população 
de Recife: internações de pessoas brancas por 
arboviroses em 2024 representou apenas 14,1% 
do total, embora a população branca da capital 
pernambucana corresponda a 38,8% do total.

Em Belém, a incidência de internações por 
arboviroses entre crianças e jovens (0 a 29 anos) 
foi de 41,1 para cada cem pessoas do mesmo 
grupo etário, taxa 1,8 vez maior que a de pessoas 
com 30 anos ou mais (22,5). Na capital paraense, 
94,1% das internações por arboviroses foram de 
pessoas negras, embora esse grupo demográfi-
co corresponda a 75,2% da população total. Sua 
taxa de incidência em 2024 foi de 38,6 interna-
ções a cada cem mil pessoas negras: 7 vezes 
mais que a taxa de pessoas brancas (5,5).

O estado de São Paulo tem passado por um 
surto de arboviroses, o que também refletiu nas 
taxas de 2024 da capital paulista. Em São Paulo, 
a incidência de internações por arboviroses foi 
de 69,7 a cada cem mil pessoas negras, taxa 
1,4 vez maior que a de pessoas brancas (51,2). 
Na capital paulista, 51,4% das internações por 
arboviroses foram de pessoas negras, embo-
ra esse grupo represente 43,4% da população 
total. Crianças e jovens (de 0 a 29 anos) foram o 
grupo etário mais afetado, registrando uma taxa 
de 66,5 internações por arboviroses a cada cem 
mil pessoas das mesmas faixas etárias em 2024: 
taxa 1,2 vez maior que a de pessoas com mais de 
29 anos (54,3).

Porto Alegre também registrou uma maior 
incidência de arboviroses entre pessoas de 0 a 
29 anos, cuja taxa foi de 42,1 a cada cem mil ha-
bitantes, número 1,4 vez maior que a de pessoas 
acima de 29 anos (29,7). No entanto, a capital 
gaúcha foi a única cidade que não indicou o 
mesmo padrão de desvantagem para pessoas 
negras, quando comparadas às taxas de pes-
soas brancas, seja nos registros de arboviroses, 
seja nos de doenças de veiculação hídrica. No 
primeiro caso (arboviroses), a incidência entre 
pessoas brancas foi maior: de 37,1 a cada cem 

mil habitantes, contra 26,1 de pessoas negras. No 
segundo caso (veiculação hídrica), as taxas esti-
veram muito próximas: 25,5 internações a cada 
cem mil pessoas negras e 27,5 para pessoas 
brancas. É importante, entretanto, observar que 
o perfil racial de Porto Alegre é majoritariamente 
branco (como nenhuma outra cidade analisa-
da é) e isso pode ter efeitos nas comparações 
dos dados. Na capital gaúcha, mais de 73% das 
pessoas são brancas: essa predominância numé-
rica implica uma maior incidência de pessoas 
brancas com baixa escolaridade, baixa renda e, 
portanto, com baixo acesso a serviços básicos 
(como de saneamento e saúde), fato que pode 
influenciar nas taxas de incidência e porcenta-
gens analisadas.

Vale registrar também que as taxas de 
incidência por sexo (masculino e feminino) foram 
calculadas, mas não mostraram diferenças sig-
nificativas que merecessem ser comentadas.  De 
todo modo, são notórias as diferenças quanto 
à incidência de doenças que estão intimamente 
relacionadas ao grau de urbanização desigual 
da cidade e, como consequência, ao impacto de 
eventos climáticos extremos. Crianças e jovens 
(de 0 a 29) são o grupo etário mais afetado por 
doenças de arboviroses e veiculação hídrica, o 
que também tem um impacto sobre mulheres 
que, tradicionalmente, são sobrecarregadas com 
os trabalhos cotidianos do cuidado (da família e, 
às vezes, de membros da comunidade). 

Como não existem dados sobre renda das 
pessoas internadas, não é possível afirmar e 
descrever a incidência desigual dessas doenças 
relacionadas ao poder aquisitivo, mas é possível 
observar que as diferenças raciais impactam 
mais a população negra do que a branca. As 
taxas de incidência por raça, especialmente nas 
cidades de São Paulo, Belém e Recife, refor-
çam as demais análises e evidenciam como os 
déficits de infraestrutura e de serviços urbanos 
básicos, que afetam de forma mais intensa as 
populações pobres e negras, geram implicações 
diretamente em sua saúde.
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INTERNAÇÕES 
POR DOENÇAS 
VETORIAIS 
DE PESSOAS 
NEGRAS (%)

RECIFE

BELÉM

85,9%

94,1%

PORTO ALEGRE

SÃO PAULO

51,4%

19,8%

FIGURA 26
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3. DESAFIOS E 
REFLEXÕES

Raquel Ludermir

3.1

RACISMO AMBIENTAL  
E INJUSTIÇA CLIMÁTICA:
observações  sobre o Recife

Quem tem medo da chuva no Recife? Quem são 
as pessoas mais afetadas por inundações, en-
chentes e deslizamentos na capital pernambuca-
na, e por quê? Essas são algumas das perguntas 
que os dados sobre racismo ambiental apre-
sentados neste estudo ajudam a responder. Os 
resultados são alarmantes: o percentual de pes-
soas negras, pobres, mulheres com baixa esco-
laridade e domicílios sem acesso à rede geral de 
esgoto é muito maior nas favelas e áreas de risco 
do que a média da cidade. Em outras palavras, as 

Doutora em desenvolvimento urbano e urbanista, atua como Gerente de 
Incidência Política na Habitat para a Humanidade Brasil. É Conselheira Nacional 
das Cidades e integra o Fórum Nacional de Reforma Urbana, a Campanha 
Despejo Zero e a Coletiva de Mulheres pelo Direito à Cidade. 

áreas com as melhores condições de urbaniza-
ção e saneamento são justamente as áreas onde 
predomina a população branca, com maiores 
rendimentos e maiores níveis de escolaridade.

Esse quadro de injustiça socioambiental no 
Recife não é novidade, nem mera coincidência. 
Pelo contrário: remete a um passado e presente 
de negligência e contradições. Mas, sobretudo, 
remete a um futuro que urge por transformação 
e nos convoca à ação por uma cidade mais justa, 
inclusiva e verdadeiramente resiliente.
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tua os efeitos da crise climática, o que tem sido 
feito para evitar ou pelo menos minimizar os im-
pactos dos eventos extremos no Recife? Uma das 
ações da prefeitura que tem tido grande visibilida-
de nos últimos anos é o Programa de Requalifica-
ção e Resiliência Urbana em Áreas de Vulnerabili-
dade Socioambiental, que ficou conhecido como 
ProMorar Recife. Segundo a Prefeitura, trata-se 
de um programa que vai além de infraestrutura, 
pois une requalificação, resiliência e inovação para 
transformar a vida dos cidadãos recifenses: “Tem 
como propósito levar às comunidades o acesso a 
uma infraestrutura básica de cidadania, com ruas 
e passeios calçados, equipamentos de interesse 
social, áreas verdes, esgotamento sanitário, drena-
gem urbana, entre outros benefícios que propor-
cionem à toda população mais dignidade, conforto 
e qualidade de vida.” 49

O volume de recursos públicos voltados 
para o ProMorar, que giram em torno dos US$325 
milhões, destoa do histórico de baixos inves-
timentos em urbanização de áreas de risco e 
projetos habitacionais. Contudo, as comunidades 
e organizações da sociedade civil têm denun-
ciado as contradições, a falta de transparência e 
a falta de participação popular efetiva e quali-
ficada nas ações do Programa. Também chama 
atenção que, apesar da retórica de construção 
de resiliência, dois terços dos recursos previstos 
para urbanização integrada serão destinados 
para remover famílias do seu lugar de moradia, 
e somente um terço para urbanização de fato, 
com a conexão dos domicílios à rede de esgota-
mento, a ampliação das redes de saneamento e 
para construção de equipamentos sociais.50

Seria essa mais uma ação do poder público 
que prioriza a remoção em detrimento da per-
manência, construção de resiliência e adaptação 
às mudanças climáticas em territórios popula-
res? Seria esse mais um caso em que questões 
ambientais são usadas para justificar remoções 
forçadas e expulsão de pessoas vulnerabiliza-
das do seu local de moradia? Quais têm sido as 
alternativas de moradia oferecidas pela gestão 
municipal para as famílias removidas no contex-
to de obras públicas?

O processo de produção do espaço urbano 
do Recife é marcado por uma importante dívida 
histórica das gestões públicas com a popula-
ção mais vulnerabilizada e suas demandas por 
moradia, urbanização de favelas e um tratamen-
to adequado para quem vive em áreas de risco. 
Dívida esta que culmina hoje em 54 mil domicílios 
em situação de déficit habitacional, enfrentando 
ônus excessivo com aluguel, ou morando de favor 
ou em condições precárias.45 Além disso, mais de 
8 mil pessoas estão no auxílio moradia e quase 
2 mil pessoas estão em situação de rua, sem 
falar nas cerca de 105 mil pessoas afetadas por 
despejos e ameaças de remoções forçadas desde 
2020,46 e nas 4.705 pessoas desabrigadas e desa-
lojadas por desastres no mesmo período.47

É neste cenário de crise habitacional que a 
população negra, pobre, principalmente mulheres 
com baixa escolaridade, como mostra o estudo, 
lutam para acessar uma moradia. Muitas vezes, a 
única alternativa de moradia possível, que cabe 
no bolso e nas estratégias de sobrevivência, é 
morar em área de risco. São pelo menos 190 mil 
pessoas convivendo em situação de risco no Re-
cife48, não por escolha e sim por falta de alterna-
tiva de moradia. E quanto mais pessoas moram 
em áreas de risco, maiores tendem a ser os im-
pactos da crise climática e dos eventos extremos. 
Quanto piores as condições de infraestrutura e 
moradia, maiores tendem a ser as perdas e danos 
causados pelos eventos climáticos extremos.

Diante desse cenário de crise habitacional 
que empurra pessoas para áreas de risco e acen-
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45.	 Fundação João Pinheiro, 2024. Déficit Habitacional no Brasil 2022.

46.	 Campanha Despejo Zero https://mapa.despejozero.org.br/ 

47.	 Atlas Digital de Desastres no Brasil https://atlasdigital.mdr.gov.br/ 

48.	 Estimativa feita a partir de dados da Prefeitura Municipal do Recife (2019) e 
do Censo IBGE (2022).

49.	 https://promorar.recife.pe.gov.br/sobre-o-programa/

50.	 Programa de Requalificação  Resiliência Urbana em Áreas de Vulnerabilidade 
Socioambiental ProMorar BR-L1609 - Plano Executivo de Reassentamento – 
Amostra Representativa, outubro 2022. O ProMorar está estruturado em três 
componentes, sendo que o Componente 1 é responsável pela “Urbanização 
Integrada”. Disponível em https://drive.google.com/file/d/155F4jxkWDhrao4u-
XLQZvrtrZa7m95xha/view 

51.	 Nota Técnica 03/2024: (Des)Política Habitacional do Recife. Centro Popular de 
Direitos Humanos, Mandato Ivan Moraes vereador. Nota Técnica 04/2023: Im-
pactos e alternativas nas ações de urbanização da Prefeitura do Recife, Man-
dato Ivan Moraes, Caus Cooperativa, Centro Popular de Direitos Humanos.

52.	  ludermir, R. et al., 2025.

De 2013 a 2023, a Prefeitura do Recife fez 
2.307 desapropriações para execução de obras 
públicas de infraestrutura e urbanização, sendo 
que 69,5% das indenizações pagas por imó-
veis desapropriados foram abaixo de R$50 mil, 
segundo levantamento feito pelo Centro Popular 
de Direitos Humanos.51 Nesse mesmo período, 
a Prefeitura da capital pernambucana entregou 
pouco mais de 500 unidades habitacionais a 
mais do que desapropriou. Enquanto isso, para 
as quase 5 mil pessoas que ficaram desalojadas 
e desabrigadas na capital neste mesmo período, 
muitas vezes, o caminho foi o auxílio moradia ou 
voltar para as casas condenadas pela Defesa Ci-
vil após o fechamento dos abrigos emergenciais 
nas escolas e o término do auxílio emergencial 
de parcela única de R$1.500. 

A conta não fecha. De um lado, a crise habita-
cional e os despejos, do outro, o desastre. Como 
encontrar outra moradia? Um levantamento recen-
te da Habitat para a Humanidade Brasil522 apontou 
que levaria 184 anos para uma mulher negra con-
seguir juntar o dinheiro necessário para comprar 
uma casa em uma favela brasileira. A moradia tem 
sido um direito negado, que não se realiza em 
uma vida. O caminho seria a política pública. Mas 
para as famílias mais precarizadas, que recebem, 
ao serem removidas dos seus locais de moradia, 
indenizações muito abaixo do valor de merca-
do - formal ou informal no Recife - ou aquelas se 
virando com o auxílio moradia de R$300 - já sem 
esperança de acessar uma das poucas unidades 
habitacionais produzidas pela gestão municipal 
-, a saída parece ser voltar para áreas de risco, 
seja risco de desastre, risco de despejo, ou tantos 
outros riscos associados a morar em áreas sem o 
devido saneamento básico. 

O direito à moradia precisa estar no centro 
do debate climático. Sem moradia digna, a 
população mais vulnerabilizada segue sendo 
empurrada para áreas de risco. Portanto, é pre-
ciso entender que a crise habitacional acentua 
os efeitos dos eventos climáticos extremos. Por 
outro lado, a crise climática e os desastres, ao 
destruírem casas e infraestrutura em favelas e 
comunidades, acentuam a crise habitacional e 

urbana. E as pessoas mais afetadas neste ciclo 
vicioso são as pessoas negras, pobres e perifé-
ricas, expostas ao racismo ambiental no Recife, 
como em outras partes do Brasil, há séculos. A 
mensagem é urgente. Ninguém escolhe morar 
em área de risco!

Sem moradia digna, 
não há justiça 
climática! Sem 
justiça climática, 
não há futuro!
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Cristiano Muller

3.2

A TRAGÉDIA CLIMÁTICA 
DO ANO DE 2024 NO 
ESTADO DO RS: 
o desastre que atingiu 
com mais força quem 
historicamente sempre 
esteve vulnerável  
na cidade

Importante frisar que a cidade de Porto 
Alegre foi impactada pelas inundações por causa 
da impressionante elevação de todo o Estuário 
do Guaíba que chegou a históricos 5,37 metros 
contra 4,75 metros da enchente de 1941, rece-
bendo toda a água, destroços e lama de várias 
bacias hidrográficas do estado. A cidade foi 
atingida ainda pelo aumento significativo do ní-
vel do Rio Gravataí e dos Arroios Sarandi e Feijó 
que cortam a zona Norte da capital gaúcha. Em 
Porto Alegre, 160.201 pessoas e 39.422 edifica-
ções foram impactadas. Em termos econômi-
cos, 45.970 empresas, 29.048 serviços, 5.496 
indústrias e 11.320 estabelecimentos comerciais 
foram afetados. E, segundo os dados oficiais, 160 
estabelecimentos de ensino, 198 equipamentos 
públicos e 31 estabelecimentos de saúde na 
cidade sofreram danos (CDES, 2024).

Além da gravidade da tragédia climática, 
as inundações que atingiram a cidade tiveram 
claro recorte de classe, afetando diretamen-
te as populações vulneráveis que residem em 

No mês de Maio e Junho de 2024 o estado do Rio Grande do Sul foi impac-
tado por um desastre climático representado por uma sequência de chuvas 
torrenciais e intermitentes que chegaram a mais de 800mm em uma semana 
afetando 478 dos 497 municípios do estado e impactando 2,4 milhões de pes-
soas, impondo o deslocamento de 615 mil pessoas de suas casas e matando 
185 pessoas, deixando 800 feridos, além de 25 pessoas desaparecidas.53 Ape-
sar de Porto Alegre contar com um sistema de proteção contra inundações 
composto por diques, muros e sistemas de bombeamento de água, a capital 
do estado foi duramente atingida por esse desastre climático. No mapa da 
figura a seguir é possível identificar as regiões atingidas na cidade:

 Assessor jurídico no Centro de Direitos Econômicos e Sociais - 
CDES, com doutorado em direitos humanos e desenvolvimento 
pela Universidad Pablo de Olavide em Sevilha/Espanha.
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áreas de risco hidrológico como são exemplo os 
moradores que vivem ao longo das margens dos 
arroios544, como o Arroio Sarandi e Arroio Feijó na 
zona Norte da cidade e os moradores que vivem 
próximo ao Rio Guaíba na região do 4º Distrito de 
Porto Alegre. Isso fica claro no mapa abaixo

Dialogando com esse mapa que atesta que 
a maior parte dos moradores atingidos pelas 
inundações auferem renda de até R$ 3.636,00, 
a tabela a seguir retrata informações do Censo 
do IBGE de 2022 e identifica forte presença da 
população negra em moradia situadas em áreas 
de risco (40,2%). Nessas áreas, a população mo-
radora possui menor renda, ou seja, R$2.506,71 
e conta com menos acesso à rede de esgoto e 
abastecimento de água.

53.	 https://apublica.org/2025/04/rio-grande-do-sul-um-ano-de-
pois-das-enchentes-monitoramento-e-alertas-continuam-
-falhos/. Acesso em 09/09/2025.

54.	  Arroio: pequena corrente de água, seja permanente ou não. 
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FIGURA 27
Espacialização das 
áras atingidas pelas 
enchetes de 2024 
em Porto Alegre, 
comparadas às áreas 
predominantemente 
brancas e de alta 
renda (IBGE, 2022)
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Corroborando ainda as afirmações anterio-
res que dão conta de que as inundações apre-
sentam um recorte de classe e raça - expressão 
do racismo ambiental na cidade - dados sobre 
a inscrição da população no Cadastro Único 
(CadÚnico) na tabela a seguir (cuja fonte é a 
Prefeitura Municipal), indica que os bairros mais 
atingidos pela tragédia climática na cidade de 
Porto Alegre, são aqueles com maior percentual 
de moradores que dependem de auxílios do go-
verno. Os dados mostram que no bairro Sarandi 
(próximo aos Arroios Sarandi e Feijó), um dos 
mais atingidos em termos de pessoas e edifica-
ções, 19% da população atingida está inserida no 
Cadastro Único (CadÚnico). O bairro Arquipélago, 
que, embora não configure entre os mais impac-
tados em termos numéricos de população, visto 

que possui menor contingente populacional, foi 
totalmente inundado e tem 26% da sua popu-
lação afetada inserida no Cadastro Único. Já os 
bairros Farrapos, Floresta, Humaitá, Navegantes 
e São Geraldo, que conformam o Quarto Distrito 
da cidade de Porto Alegre, somam 47.391 pes-
soas afetadas, representando 29,6% do total de 
inscritos. É importante mencionar que essa re-
gião da cidade vem recebendo obras e ações go-
vernamentais as quais, embora contribuam para 
qualificar a infraestrutura local, (1) por um lado 
não foram suficientes para proteger a região dos 
efeitos da grande enchente e (2) também têm 
promovido sua valorização imobiliária, seguida 
da expulsão das populações locais mais empo-
brecidas, que aguardam há mais de 20 anos por 
melhorias nas suas condições habitacionais.

TOTAL DENTRO FCU FORA FCU DENTRO DE  R ISCO FORA DE  R ISCO

População Negra 25,90% 38,90% 19,70% 40,20% 23,50%

Renda  
Responsável R$ 5.082,96 R$ 2.721,09 R$ 6.065,43 R$ 2.506,71 R$ 5.415,31

Responsável Feminina  
Alfabetizada 2,90% 3,70% 1,10% 4,20% 1,50%

Água 99,10% 97,90% 99,60% 97,10% 99,40%

Esgoto 85,50% 77,10% 88,80% 68,40% 87,90%

TABELA 02
Dados censitários (IBGE, 2022) da cidade de Porto Alegre 
(RS) e de seus recortes territoriais: dentro e fora de 
favelas e comunidades urbanas (FCU) e dentro e fora  
de setores censitários sobrepostos a perímetros de risco.
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BAIRRO
POPULAÇÃO  
AFETADA NO CAD ÚNICO          

(%  DOS  
AFETADOS) BAIRRO

EDIF ICAÇÕES  
AFETADAS

Sarandi 26.042 4.968 19% Sarandi 8.172

Menino Deus 18.231 1.651 9% Farrapos 4.338

Farrapos 17.522 4.106 23% São Geraldo 2.729

Humaitá 12.617 1.217 10% Floresta 2.279

Cidade Baixa 9.338 1.034 11% Navegantes 1.960

Floresta 7.522 1.609 21% Menino Deus 1.952

Ponta Grossa 6.631 1.249 19% Arquipélago 1.906

Centro Histórico 6.558 845 13% Ponta Grossa 1.788

São Geraldo 6.546 549 8% Centro Histórico 1.502

Arquipélago 6.411 1.688 26% Humaitá 1.377

fonte: Prefeitura Municipal de Porto Alegre

TABELA 03
Dados sobre população afetada pelas enchentes 
por bairro de Porto Alegre (Prefeitura Municipal 
de Porto Alegre, 2025)
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Ainda segundo os dados do CadÚnico, 
dentre as pessoas afetadas pela inundação na 
cidade de Porto Alegre, 15,6% são consideradas 
socialmente vulneráveis, e representam 25.065 
famílias. Inseridas em grupos especiais, estão 
2.529 pessoas, sendo 81,18% de catadores, 8,22% 
de ribeirinhos, 6,13% de pescadores artesanais, 
22,9% de quilombolas e 3,54% de indígenas.

Diante do contexto descrito, no campo da 
política habitacional, quais medidas de Adapta-
ção Climática seriam necessárias para atender 
a população mais afetada pelos eventos extre-
mos de 2024?

Uma informação importante, e que atesta a 
gravidade da situação pela qual passam as po-
pulações vulneráveis atingidas por essa tragédia 
climática, é que essas famílias estão receben-
do novas moradias através do Programa Minha 
Casa Minha Vida Reconstrução, do Governo Fe-

deral, pelo instituto jurídico da Compra Assis-
tida. Apesar de ser uma medida governamental 
necessária, é fundamental verificar que algumas 
famílias assistidas pelo Programa, mesmo ten-
do recebido novas moradias, já estão vivendo 
novamente na região ou no entorno de onde 
moravam anteriormente - o que pode significar 
uma exposição a novas ocorrências, como as de 
2024. Já outras famílias, por exemplo, podem 
estar em outras localidades do estado do RS 
- o que significa, por sua vez, um rompimen-
to radical com o local de moradia, e um dado 
preocupante sobre deslocamento populacionais 
promovidos como efeito do desastre climático. 
Segundo dados do Governo Federal, até agora 
foram concedidas moradias para 5.000 famílias 
no estado do RS sendo 2.600 na cidade de Por-
to Alegre. Ainda aguardam reassentamento 25 
mil famílias, sendo 7.600 na capital gaúcha.

BAIRROS ATINGIDOS 
PELAS ENCHENTES 
DE 2024

FIGURA 28
Bairros Sarandi (esq), 
Farrapos, Navegan-
tes e São Geraldo 
(dir.) destacados 
com contorno ama-
relo em sobreposi-
ção à mancha das 
enchentes de 2024. 
Fonte: PMPA, 2024.
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Essas informações retratam dois fenôme-
nos. O primeiro de uma clara desterritorialização 
de comunidades e coletivos de pessoas que, 
agora sob justificativa da tragédia climática, 
devem deixar seus locais de décadas de moradia 
e construção social, ou seja, os vínculos com o 
território para irem para outros locais da cidade e 
do estado. A segunda é a gentrificação climática, 
que se configura no incentivo público para que 
famílias atingidas garantam moradia, porém em 
outro local, deixando o frações de cidade livres 
para investimentos do mercado, como é o caso 
da região do 4º Distrito, uma das áreas mais afe-
tadas da cidade, com aproximadamente duas mil 
famílias pobres e ameaçadas de despejo desde 
antes de 2024, quando foram impactadas pela 
Lei Municipal de Incentivos Fiscais para a região. 
A Lei Complementar 960/2022, que instituiu o 
Programa +4D para a regeneração urbana do 4º 
Distrito com um conjunto de incentivos urbanísti-
cos e tributários, como a ampliação do potencial 
construtivo e isenções de IPTU e ITBI, visa atrair 
investimentos e promover o desenvolvimento 
da região, que engloba os bairros Floresta, São 
Geraldo, Navegantes, Humaitá e Farrapos.

A tragédia climática de 2024 no estado do 
RS, especificamente na cidade de Porto Alegre, 
apresenta um duro retrato de exclusão e de vio-
lação de direitos humanos já que a grande parte 
dos atingidos foi a população que historicamente 
vive em áreas de risco na cidade, porque para ela 
nunca existiu políticas públicas de moradia e in-
fra estrutura urbana. Por outro lado, essa poderia 
ser uma grande oportunidade da cidade se con-
ciliar com esse passado de exclusão e violações, 
e garantir medidas de adaptação climática para o 
território que tenha esses moradores como seu 
centro, a partir dos seus conhecimentos e laços 
com o território ocupado, com justiça climática.

Entre as medidas importantes a serem to-
madas no que concerne à adaptação climática, 
está a urgência de se garantir produção habita-

cional de interesse social de qualidade e livre 
de tragédias climáticas, inseridas, portanto, na 
cidade. Para isso, é necessário garantir o plane-
jamento urbano através da previsão de áreas es-
peciais de interesse social e ambiental no Plano 
Diretor de Porto Alegre, além da destinação de 
recursos públicos no orçamento da cidade para 
viabilizar essas produções. Uma solução viável 
e que poderia ser priorizada é direcionar os 
prédios desocupados no centro de Porto Alegre 
para essas famílias. A exemplo do que já fazem, 
mediante ocupações, os movimentos de luta 
pela moradia ao ocuparem prédios públicos e 
ociosos como meio de garantir direito à moradia 
para a população atingida pelas inundações de 
2024, como as Ocupações Arvoredo, Andradas e 
Maria da Conceição Tavares no centro da cidade. 

A tragédia climática de 
2024 no estado do RS, 
especificamente na cidade de 
Porto Alegre, apresenta um 
duro retrato de exclusão e de 
violação de direitos humanos 
já que a grande parte dos 
atingidos foi a população 
que historicamente vive em 
áreas de risco na cidade, 
porque para ela nunca existiu 
políticas públicas de moradia 
e infra estrutura urbana.”
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Equipe Polis55

3.3

JUSTIÇA 
HABITACIONAL 
PARA ENFRENTAR  
A CRISE 
CLIMÁTICA  
NA CIDADE  
DE SÃO PAULO

O modelo de urbanização da cidade de São 
Paulo está baseado em um padrão de ocupação 
territorial que empurra a população de baixa 
renda e em situação de maior vulnerabilidade 
para as bordas da cidade — muitas vezes em 
áreas altamente suscetíveis a movimentos de 
massa e inundações —, suprimindo áreas ver-
des, frequentemente compostas por vegetação 
nativa, e ameaçando recursos naturais (Marica-
to, 1996; Rolnik, 2003). Trata-se de um modelo 
de desenvolvimento urbano profundamente 
danoso ao meio ambiente, ao convívio social e 
à qualidade de vida nas cidades. Os desloca-
mentos diários, longos e exaustivos, aos quais a 
população periférica é submetida, ampliam sua 
exposição à poluição atmosférica, com impactos 
diretos sobre a saúde. Além disso, essas viagens 
pendulares contribuem significativamente para 
a emissão de gases de efeito estufa (GEE), agra-
vando os efeitos da crise climática.

Paradoxalmente a esse modelo de expansão 
horizontal, a cidade de São Paulo tem diversos 
imóveis ociosos – domicílios não ocupados e 
terrenos vazios – localizados em áreas centrais 
com grande oferta de transportes coletivos e 
alta densidade de oportunidades de emprego e 
renda. Em outras palavras, o modelo de desen-
volvimento urbano que se reproduz há décadas 
faz a cidade crescer indefinidamente em direção 
às bordas, deixando vazios subutilizados, con-
traditoriamente, nas regiões onde deveria ser 
induzido o adensamento populacional por serem 
dotadas de infraestrutura e serviços.

Se o potencial habitacional da área cen-
tral de São Paulo tivesse sido aproveitado com 
a destinação de suas áreas subutilizadas para 
produção de habitação de baixa renda, a cida-
de poderia ter deixado de emitir 4,4 milhões 
de toneladas de CO2e56 no período de 2002 a 
2022,577 o equivalente a 1% do total de emissões 
do Brasil no ano de 2022. O cálculo é resultado 
do estudo do Instituto Pólis (2024a), que aponta 
que seria possível destinar 202.303 moradias na 
região central da capital paulista. Ao longo de 
vinte anos, essa destinação seria o suficiente 
para reduzir, significativamente, as emissões de 
GEE, além de evitar a supressão de áreas verdes, 
decorrente da expansão urbana sobre as franjas 
da cidade, e diminuir a quantidade de viagens 
diárias individuais motorizadas. 

Além do impacto na mitigação de GEEs, a 
estratégia também pode ser entendida como uma 
medida para a adaptação climática. O aproveita-
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mento do potencial habitacional do centro pode-
ria: (a) atender toda a população em situação de 
rua da cidade; (b) até 78% das pessoas inscritas 
na demanda habitacional da COHAB-SP;588 e (c) 
91% da população que mora em domicílios em 
áreas de risco na cidade. Essas porcentagens não 
dizem respeito, necessariamente, à ordem de 
prioridade que a produção habitacional decorren-
te do uso de imóveis ociosos no centro deveria 
atender, mas exemplificam e demonstram o 
papel adaptativo que o cumprimento da função 
social da propriedade em imóveis ociosos na área 
central de São Paulo pode oferecer.

Essa solução, ainda, promoveria conside-
ráveis melhorias nas condições gerais de vida 
da população periférica e mais vulneráveis aos 

55.	  Texto elaborado com base na pesquisa Morar no Cen-
tro como Estratégia de Mitigação Climática. São Paulo: 
Instituto Pólis, 2024a.

56.	  CO2e se lê “gás carbônico equivalente” e diz respeito 
ao conjunto de gases de efeito estufa (GEE) medidos 
por seu impacto climático a partir da referência 
padronizada do impacto gerado pelo gás carbônico, ou 
dióxido de carbono (CO2).

57.	  O período escolhido toma como marco a aprovação 
do Plano Diretor Estratégico (PDE SP) de 2002.

58.	  Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo

59.	  Considerando 40 anos de vida economicamente ativa 
(Pólis, 2024a, p. 22)

DE TONELADAS DE CO 2 
O EQUIVALENTE A 5 
VEZES AS EMISSÕES DO 
MUNICÍPIO DE SANTO 
ANDRÉ EM 2021 OU A 1% 
DO TOTAL DE EMISSÕES 
DO BRASIL EM 2022

4,4 MILHÕES
O MUNICÍPIO TERIA 
DEIXADO DE EMITIR:

TRATA-SE DE UM 
POTENCIAL DE MITIGAÇÃO 
QUE EQUIVALE A:

5 VEZES
AS EMISSÕES DO MUNICÍPIO 
DE SANTO ANDRÉ EM 2021

4.438.127 TON DE CO 2E

56%
DAS EMISSÕES DO 
URUGUAI EM 2022⁶
4.438.127 TON DE CO 2E

1%
DAS EMISSÕES DO BRASIL 
EM 2022⁷
4.438.127 TON DE CO 2E

PARA ALCANÇAR ESSE MESMO 
POTENCIAL DE MITIGAÇÃO, 
NO MESMO INTERVALO DE 
TEMPO, SERIA NECESSÁRIO 
O PLANTIO DE:

36.618 
CAMPOS DE FUTEBOL 
DE MATA ATLÂNTICAFIGURA 29
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riscos climáticos. Os tempos gastos com des-
locamentos diários seriam reduzidos de forma 
significativa, impactando positivamente na saúde 
e bem-estar (ieker; ieker; moreira; rinaldi, 
2024). Uma pessoa de baixa renda hoje submeti-
da a longos deslocamentos poderia ganhar três 
anos de vida, o equivalente a 2,35h por dia,599 se 
tivesse acesso a uma moradia central. Menos 
tempo em longas viagens diárias, implica mais 
tempo com atividades esportivas, intelectu-
ais, de autocuidado, de descanso, etc. Também 

implica uma menor exposição a certos riscos 
cotidianos à saúde como a poluição atmosférica 
ou às ocorrências diretamente relacionadas às 
mudanças do clima como chuvas intensas – que 
podem produzir perdas materiais inclusive no 
trânsito – ou, ondas de calor, cujo impacto pode 
ir muito além do desconforto térmico e prejudi-
car a saúde das pessoas.

Portanto, a redução dos tempos de des-
locamento diário das pessoas de baixa renda 
– resultante da estratégia de aproveitamento 

3 ANOS
CORRESPONDERIA AO TEMPO ECONOMIZADO, NOS 
PRÓXIMOS 40 ANOS, POR PESSOAS QUE RESIDEM 
EM ÁREAS PERIFÉRICAS, SE PASSASSEM A MORAR 
NA ÁREA CENTRAL E NÃO PRECISASSEM MAIS 
REALIZAR LONGOS DESLOCAMENTOS DIÁRIOS.

2 HORAS E 
35 MINUTOS

SERIA O GANHO MÉDIO DE TEMPO DIÁRIO 
EM DECORRÊNCIA DO APROVEITAMENTO DO 
POTENCIAL HABITACIONAL DO CENTRO.

100%

78%

91%

OS 202.303 DOMICÍLIOS SERIAM SUFICIENTES PARA:

POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA E DAS FAMÍLIAS RECEBENDO 
AUXÍLIO ALUGUEL DA PREFEITURA

DOS INSCRITOS NO CADASTRO DA COHAB

DOS DOMICÍLIOS EM ÁREAS DE RISCO

55%

EM SÃO PAULO, 
55% DAS PESSOAS 
QUE RESIDEM EM 
ÁREAS DE RISCO 
SÃO NEGRAS

MSP
R$ 3 ,5  MIL

DOMICIL IOS 
EM ÁREA 
DE  R ISCO 
R$  1 ,5  MIL

A RENDA MÉDIA 
DOMICILIAR É 
R$1,6 MIL, 54% 
INFERIOR À RENDA 
MÉDIA MUNICIPAL 
DE R$3,5 MIL

FIGURA 30
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do potencial habitacional da área central da 
cidade – teria um efeito adaptativo em si: as 
pessoas estariam menos vulneráveis aos efeitos 
nocivos das mudanças climáticas no ambiente 
urbano por estarem menos expostas a eventos 
extremos durante suas viagens cotidianas. Esse 
impacto merece especial atenção, quando se 
entende o perfil demográfico de quem realiza 
viagens mais longas de transporte coletivo. A 
Pesquisa Origem e Destino (Metrô SP, 2023) de-
monstra que elas são, em sua maioria, mulhe-
res (54%), pessoas negras (52%) e pessoas cuja 
renda do domicílio é de até 2 s.m. 

Não parece, contudo, que as políticas de 
habitação de interesse social (HIS) adotadas 
pelo município de São Paulo sejam condizentes 
com esse potencial de mitigação e adaptação 
climática. Pelo contrário, a produção de HIS dos 
últimos anos reproduz a lógica excludente de 
acesso à moradia e, consequentemente, nociva 
ao meio ambiente. As evidências apontam que 
as habitações de interesse social produzidas 
pelo mercado, através de incentivos e benefícios 
concedidos pelo poder público, não têm sido, 
necessariamente, destinadas às camadas mais 
vulnerabilizadas (baixa renda), que são, justa-
mente, o público finalitário da política municipal 
de HIS (CEBRAP, 2025a). Não há sequer correla-
ção entre o cadastro da demanda habitacional, 
controlada pelo Município, e a produção privada 
de HIS (CEBRAP, 2025b).

Além disso, os diversos incentivos conce-
didos desde 2014 pela administração municipal 
para a produção de HIS têm como consequência 
a diminuição da arrecadação do FUNDURB,600 
através da aplicação do instrumento da Outorga 
Onerosa do Direito de Construir,611 que poderia 
financiar, por exemplo, soluções de adaptação e 
mitigação atreladas ao desenvolvimento urbano 
da cidade. Um dos incentivos concedidos pela 
PMSP diz respeito à retirada de exigência da 
Quota Ambiental622 desses empreendimentos. 
Contraditoriamente, tal flexibilização deixou 
de exigir soluções construtivas que poderiam 
contribuir com a diminuição de ilhas de calor ao 
aumentar a cobertura vegetal e a absorção de 

água no solo, aliviando os sistemas de drena-
gem, por exemplo.

Tradicionalmente, a agenda habitacional é 
atrelada à agenda climática através de aspectos 
técnicos ou de modernização tecnológica: muito 
se debate, por exemplo, sobre a qualidade dos 
materiais empregados na construção – que têm 
impactos diferenciados no conforto ambiental 
dos domicílios – e, quais as possibilidades de 
uso de fontes de energia, renováveis ou não, 
para abastecimento das moradias. Estas são 
abordagens interessantes, mas insuficientes 
para reverter padrões de desigualdade e lógi-
cas discriminatórias, que tendem a se agravar 
diante das mudanças climáticas. É fundamental, 
portanto, avançar o debate em um sentido mais 
crítico sobre aspectos estruturantes sobre nosso 
modelo de desenvolvimento urbano, mostrando 
que outras lógicas de produção do espaço tam-
bém podem oferecer uma perspectiva de mitiga-
ção e, principalmente, de adaptação climática.

Políticas habitacionais com foco em grupos 
mais vulnerabilizados, aplicação de instrumen-
tos urbanísticos voltados ao cumprimento da 
função social da propriedade e formulação de 
novos marcos para um planejamento territorial 
orientado à adaptação climática são caminhos 
que podem reverter, ao mesmo tempo, os pro-
blemas e disfuncionalidades das crises habita-
cional, urbana e climática.

60.	  Fundo de Desenvolvimento Urbano.

61.	  Instrumento urbanístico que permite edificar acima do 
limite básico estabelecido no Plano Diretor, mediante o pa-
gamento de uma contrapartida financeira ao município.

62.	  Instrumento que estabelece regras mínimas de ocupação do 
terreno, incentivando a adoção de soluções que contribuem 
para aumento de áreas verdes, solo drenante, dentre outros 
aspectos.
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José Júlio Lima

3.4 

RACISMO 
AMBIENTAL  
EM BELÉM:  
por um conceito 
que faça 
sentido para 
o território 
amazônico

O tema do racismo ambiental em Belém (PA) 
pode ser analisado a partir do contraste entre 
as características de urbanização da Primeira 
Légua Patrimonial (PLP)633 e a chamada Área 
de Expansão Urbana (AEU), mas também no 
contexto das ilhas amazônicas existentes no 
território do município de Belém. Essas três 
realidades ilustram diferentes expressões da 
segregação socioespacial na realidade amazôni-
ca e de impactos ambientais desiguais, eviden-
ciando que não só o processo de urbanização 
de Belém acentua desigualdades históricas, 
como os territórios ocupados pelas popula-
ções ribeirinhas, ao serem invisibilizados pelas 
políticas públicas, sofrem com a ocorrência de 
profundas injustiças. Cada um desses contextos 
são, portanto, diferentes expressões do racismo 
ambiental na Região Metropolitana de Belém. 

Racismo ambiental é quando desigualdades 
sociais e raciais determinam quem sofre mais 
com os danos ambientais e quem tem acesso 
aos benefícios de um modo de vida sustentável 
e capaz de aproveitar oportunidades de vida 
(Ribeiro et al, 2024). Na base deste conceito, 
está a desvalorização de modos de vida de 
comunidades tradicionais devido a projetos 
econômicos. Na Amazônia, ao longo de sua 
história temos a construção de barragens para 
hidrelétricas, desmatamento e queimadas para 
retirada de madeira e pesca predatória, que não 
respeita os período de defeso para a repro-
dução das espécies, além de mineração que 
demandam o aumento no número de estradas 
de rodagem, oleodutos e supressão vegetal nas 
bordas urbanas. 

A iniquidade, aqui considerada como a base 
de entendimento do racismo ambiental, se dá 
pelas condições de acessibilidade, influenciada 
pela mobilidade de uma estrutura composta de 
rios, furos, paranás, baías e igarapés. Essas vias 
variam conforme a sazonalidade das marés, em 
regimes diários e anuais. As populações pardas, 
mestiças e indígenas, que predominam na 
Amazônia há milênios, têm seus modos de vida 
associados ao meio ambiente e dependem da 
floresta em pé (Souza et al, 2021). Por isso, são 

Arquiteto formado na Universidade Federal do Pará 
em 1986, mestre em arquitetura pela Universidade 
de Fukui (1991), mestre em desenho urbano (1994) 
e doutor em arquitetura (2000) pela Universidade 
Oxford Brookes. Professor titular da UFPA.

RACISMO 
AMBIENTAL
E INJUSTIÇA 
CLIMÁTICA

66



frequentemente estigmatizadas no processo de 
exploração econômica, marcado pelo desmata-
mento e pelo barramento de rios. 

A várzea amazônica estende-se da con-
fluência do leito dos rios com a terra-firme, 
originando as chamadas ilhas de várzea. Essas 
áreas são caracterizadas por terras que sofrem 
inundações sazonais, formadas pela deposição 
de sedimentos que se confundem nos deltas 
dos rios e na complexa rede hídrica amazônica 
onde vivem os moradores ribeirinhos. Na região, 
há um modo de vida que vem sendo estudado 
pela necessidade de reconhecer as deficiências 
das políticas públicas, que não alcançam os 
rincões mais distantes por estarem apoiadas em 
uma lógica urbana e orientada por instituições 
brasileiras que organizam suas políticas fora 
da Amazônia (Loureiro, 2022). Assim, este texto 
parte do conceito de racismo ambiental para 
refletir sobre sua ocorrência no modo de vida e 
na economia ribeirinha amazônica.

As populações das ilhas amazônicas têm 
sido invisibilizadas na medida em que não há 
uma base territorial condizente com abordagens 
que privilegiam espaços de terra firme, seja pela 
falta de referencial teórico aplicado a métodos 
de registro nos sistemas de planejamento e con-
trole de políticas públicas, seja pela precarieda-
de infraestrutural e pela falta de uma economia 
verde com base na floresta em pé (Souza et al, 
2021). Soma-se à invisibilidade das populações 
ribeirinhas, a ocorrência de injustiça e, por ex-
tensão, o racismo ambiental.

Primeira Légua Patrimonial  
e da Área de Expansão Urbana  
Para melhor entendimento, nos valemos de um 
exame de fatos passados. A PLP, que se tornou 
patrimônio municipal ainda no período colonial, 
está localizada na ponta continental onde se 
encontra o Rio Guamá, tributário do Rio Pará ao 
sul da Ilha do Marajó e à Baía do Guajará, que 
compõem a Baía do Marajó. Na PLP encontram-
-se o porto, os bairros que se beneficiaram da 
riqueza da Economia da Borracha de 1989 a 1912 
(Sarges, 2010) e uma primeira área periférica que, 

contudo, não apresenta os mesmos padrões de 
urbanização dos bairros consolidados. Ainda que 
os bairros com maiores índices de população 
de alta renda, infraestrutura de saneamento e 
acesso a empregos estejam localizados na PLP, 
nela também existem bairros com população 
de baixa renda e baixos índices de infraestrutu-
ra, como bem demonstram os dados do Item 2 
deste estudo. 

Uma segunda porção do território de Belém 
é identificada como Área de Expansão Urbana 
(AEU), localizada para além dos limites da PLP, e 
cuja ocupação seguiu o curso da antiga estrada 
de ferro Belém-Bragança em direção do antigo 
ramal para o Distrito de Icoaraci (Lima et al, 
2023). Ali se localizavam grandes fazendas, onde 
a transformação do uso rural para urbano ense-
jou a construção de conjuntos habitacionais em 
grandes glebas nos anos 1960 a 1990 (Ventura 
Neto e Moura, 2021), assim como, a construção 
dos primeiros condomínios fechados de alta 
renda, conformando uma segunda periferia, de 

63.	  A “Primeira Légua Patrimonial” da cidade de Belém é o 
termo que designa a área que a Câmara de Belém recebeu 
da Coroa Portuguesa por meio do Governador e Capitão-ge-
neral do estado do Maranhão em 1627 para a constituição de 
seu patrimônio. A área corresponde a um raio de, aproxi-
madamente, 6 600 metros demarcados a partir do local de 
fundação da cidade (Cruz, 1945). Seu território é a principal 
centralidade da Região Metropolitana de Belém, nela estão 
localizados 18 dos 72 bairros que compõem o município de 
Belém.
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caráter metropolitano devido a conurbação com 
o município de Ananindeua. 

Para efeito de comparação, é possível iden-
tificar duas manifestações de racismo ambiental 
em Belém. Na PLP, a malha urbana regular e a 
elevada densidade habitacional revelam uma se-
gregação menos evidente, pois a acessibilidade 
viária e a oferta razoável de serviços de trans-
porte público acabam, de alguma maneira, miti-
gando as desigualdades vividas pelas populações 
de favelas e comunidades urbanas.644 Essa miti-
gação ocorre, em grande medida, devido a uma 
“normalização” promovida tanto pela sociedade 
local quanto pelo Estado. Intervenções públicas 
pontuais, muitas vezes, são priorizadas, como 
investimentos no saneamento das áreas baixas 
apenas para evitar o alagamento dos bairros de 
maior renda e, predominantemente, brancos, 
o que é em si, uma manifestação de racismo 
ambiental. Os efeitos das chuvas mais intensas 
em decorrência das mudanças climáticas, são 
sentidos nos bairros onde estão os canais de 
macrodrenagem para onde escoam as águas da 
parte mais elevada da cidade, aumentando a 
vulnerabilidade dos habitantes daquelas áreas 
(Ponte, 2015).

Por outro lado, na AEU, o racismo ambiental 
se manifesta de forma mais explícita, com a pre-
sença de “ilhas” de urbanização e a implantação 
de vias estruturais voltadas para o sistema Bus 
Rapid Transit (BRT). Aqui, os problemas decor-
rem principalmente da ausência e precariedade 
de infraestruturas nos entornos dos conjuntos 
habitacionais e, mais recentemente, do despejo 
de esgoto proveniente dos condomínios fecha-
dos da região.

Dessa forma, tanto na PLP quanto na AEU, 
as desigualdades ambientais e urbanas eviden-
ciam como o desenvolvimento urbano de Belém 
segue marcado por processos de segregação 
socioespacial, em que benefícios e prejuízos 
ambientais são distribuídos de maneira desi-
gual entre os grupos sociais. Para reverter esse 
quadro, as intervenções públicas podem ser 
divididas em medidas, tais como: adoção de 
infraestruturas que garantam a permeabilida-

de do solo por meio de percentuais nos lotes 
sem pavimento, nos afastamentos frontais e 
nos quintais; revestimentos de vias que tenham 
índices maiores de permeabilidade, e; controle 
do uso e ocupação do solo garantindo a manu-
tenção das áreas verdes que ainda restam na 
Região Metropolitana de Belém.

Diante do exposto, fica evidente que o 
racismo ambiental, seja no contexto urbano da 
RMB como nas Ilhas amazônicas de Belém, é 
reflexo das profundas desigualdades históri-
cas e estruturais que perpetuam a marginali-
zação das populações ribeirinhas, indígenas e 
mestiças. Tais comunidades, mesmo detendo 
conhecimentos ancestrais e práticas susten-
táveis essenciais à manutenção do equilíbrio 
ecológico regional, continuam sendo invisibili-
zadas e desvalorizadas diante dos interesses 
econômicos e da lógica urbana das políticas 
públicas. O reconhecimento dessas injustiças é 
fundamental para promover uma transformação 
social que respeite a diversidade dos modos de 
vida amazônicos e assegure o direito à sobrevi-
vência digna em seus territórios, fortalecendo a 
luta por justiça ambiental e inclusão.

64.	  As favelas e Comunidades Urbanas, termo atualmente uti-
lizado pelo IBGE, eram denominadas de “Aglomerados Sub-
normais” até a pesquisa do Censo de 2010. Seus perímetros, 
definidos para o recenseamento de 2022, foram atualizados 
pela entidade e utilizados como recorte territorial às análises 
deste estudo.
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Joice Paixão

3.5 

TERRITÓRIOS NA 
CENTRALIDADE:  
o caminho para 
uma governança 
climática 
antirracista

Recife vive, ano após ano, os impactos das 
chuvas intensas, enchentes e deslizamentos que 
atingem de forma brutal as populações negras 
e periféricas. Esses eventos não são apenas 
desastres naturais — são expressões de um mo-
delo urbano racista, que historicamente empurra 
corpos negros para áreas de risco e os mantém 
invisibilizados nas decisões sobre gestão de 
riscos e adaptação climática.

Diante da emergência climática e da in-
tensificação dos eventos extremos, é urgente a 
decisão de colocar os territórios e suas comuni-
dades na centralidade do debate e das soluções. 
Não há política pública efetiva sem escuta, sem 
participação social, sem reconhecimento dos 
saberes locais e sem a indicação de quem vive a 
realidade das periferias. Fortalecer os territórios 
é fortalecer a vida e a eficiência.

O racismo ambiental em Recife reflete o 
que ocorre nas demais periferias do Brasil e do 
mundo: ausência de infraestrutura, negligên-
cia histórica com moradias populares e falta 
de políticas de prevenção e gestão de risco. As 
populações negras e periféricas são as mais 
expostas aos riscos — e as menos consultadas 
na formulação das soluções para respostas mais 
eficazes e justas.

A construção de planos comunitários de 
gestão de risco e contingência, elaborados pelas 
próprias comunidades, é uma estratégia urgente 
e necessária. Esses planos devem ser fruto de 
um exercício de governança compartilhada, 
envolvendo Estado, universidades, organizações 
da sociedade civil e iniciativas privadas — mas 
com protagonismo dos territórios. Colocar os 
territórios na centralidade significa reconhecer 
que os saberes populares, as redes de cuidado 
e as práticas de sobrevivência são fundamentais 
para enfrentar a crise climática. Significa romper 
com a lógica colonial que impõe soluções de 
cima para baixo, sem escuta, sem afeto e sem 
compromisso com a justiça.

A experiência em Pernambuco, da Rede 
de Governança para Enfrentamento ao Racis-
mo Ambiental (Rede GERA), da qual faço parte, 
demonstra que é possível construir caminhos 

Co-fundadora e atual Presidente da Associação 
GRIS Espaço Solidário, coordena iniciativas 
voltadas à mitigação dos efeitos da crise climática 
e ao fortalecimento da governança territorial. É 
também Coordenadora da Articulação Recife de 
Luta, Coordenadora de Envolvimento Territorial da 
Rede GERA, iniciativa que propõe soluções para o 
enfrentamento ao racismo ambiental e Secretária 
da Rede por Adaptação Antirracista.
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coletivos entre setores. Por meio da articulação 
entre lideranças comunitárias, pesquisadores e 
gestores públicos, temos desenvolvido metodo-
logias que respeitam os tempos, os traumas e as 
potências dos territórios. Colocá-los na centra-
lidade não é apenas uma escolha política — é 
uma exigência ética e de eficiência. É reconhecer 
que as comunidades negras e periféricas têm di-
reito à cidade, à segurança, à dignidade e à vida.

Temos construído articulações com o 
Governo Federal para a ampliação de Planos 
Comunitários de Gestão de Riscos e Adaptação. 
Com o Governo Estadual, temos desenvolvido 
estratégias junto à Secretaria de Periferias para 
o Monitoramento Comunitário dos Efeitos das 
Chuvas, também em parceria com a UFPE.

Estamos transferindo tecnologia aplicada no 
ambiente de pesquisa prática das academias para 
ser implementada como soluções co-construí-
das com as populações periféricas, integrando à 
realidade e rotina das periferias, os sistemas de 
aquaponia como prática para o fortalecimento da 
soberania alimentar, além de promover o forne-
cimento e a ampliação das cozinhas comunitá-
rias — que também funcionam como espaços de 
gestão de negócios para mulheres.

Contamos ainda com parcerias de iniciativas 
privadas, como a startup periférica “Ih, Alagou!”, 
que trabalha com a implantação de sensores de 
monitoramento de elevação de rios integrada 
aos sistemas de monitoramento da Defesa Civil 
e a Agência Nacional de Águas e Saneamento 
Básico - APAC na Região Metropolitana do Recife 
(RMR), no intuito de gerar plataforma de monito-
ramento e comunicação sobre os níveis de água 
em comunidades periféricas com tendência a 
alagamentos, e o Lab Cirandar, que laboratoria 
soluções de design e micro industrialização a 
partir dos resíduos plásticos coletados, fortale-
cendo ações de coleta seletiva, e favorecendo 
a economia cooperada e solidária de agentes 
catadores, que passam a integrar ambiente para 
uma economia circular focada em gerar soluções 
de produção de artefatos, mobiliários e outros 
utilitários produzidos a partir da demanda dos 
territórios.

Tudo isso contribui significativamente para 
a construção de soluções voltadas às problemá-
ticas enfrentadas pelas periferias, muitas vezes 
agravadas pela ausência de políticas públicas 
nesses territórios. Ao mesmo tempo, fortalece o 
advocacy para que essas comunidades assumam 
o protagonismo como planejadores e executo-
res de estratégias e ferramentas de políticas 
públicas e tecnologias sociais, enraizadas em 
suas realidades e necessidades locais. Sem esse 
compromisso, seguiremos perpetuando políticas 
que violentam, silenciam e excluem. A elabora-
ção de planos comunitários, pautados na escuta 
ativa e na participação efetiva, não é apenas uma 
alternativa - é uma urgência. É o único caminho 
capaz de enfrentar os riscos climáticos com 
justiça, reconhecendo os saberes locais e forta-
lecendo a autonomia dos territórios. Mais do que 
isso: é uma via para reconstruir a confiança entre 
o Estado e a população, garantindo que ninguém 
seja invisibilizado ou deixado para trás.

Como mulher negra, liderança comunitária 
e cientista social, afirmo com convicção: não 
há adaptação climática sem enfrentamento ao 
racismo estrutural. Os territórios não são apenas 
espaços físicos — são espaços de memória, de 
cultura, de resistência e de futuro. E é nesse 
futuro que queremos estar: vivos, organizados e 
reconhecidos.
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Maíra Rodrigues da Silva

3.6

RESILIÊNCIA 
CLIMÁTICA: 
os ensinamento 
dos territórios 
quilombolas  
e a conexão 
campo-cidade

A crise climática global exige uma mudança de 
perspectiva, que vá além das soluções tecnoló-
gicas e incorpore o olhar e a sabedoria das co-
munidades que, há séculos, se entendem como 
parte da natureza. A resiliência climática não é 
apenas uma questão de adaptação a eventos ex-
tremos, mas um modo de vida intrinsecamente 
ligado à proteção de territórios, biomas e ecos-
sistemas. Os povos das águas e da floresta são 
chaves nesse processo. É nesse contexto que as 
comunidades quilombolas emergem como um 
farol de resistência e um modelo de sustentabi-
lidade. Historicamente foram locais de resistên-
cia territorial e cultural, e através das tradições 
seguem resistindo em meio aos conflitos pela 
terra. Seus modos de vida, fundamentados na 
profunda conexão com a terra, são cruciais para 
a manutenção do equilíbrio ecológico e climáti-
co, oferecendo alternativas concretas ao modelo 
desenvolvimentista predatório e demonstrando a 
possibilidade de construir relações mais justas e 
sustentáveis com o meio ambiente.

As comunidades quilombolas não apenas 
sobrevivem, mas florescem como guardiãs am-
bientais, conforme evidenciam os dados oficiais. 
O Censo IBGE de 2022 reconheceu 8.441 comuni-
dades quilombolas, que desempenham um papel 
notável na proteção ambiental. Esses territó-
rios abrigam aproximadamente 3,4 milhões de 
hectares de vegetação nativa, o que representa 
0,6% do total da vegetação nativa do país, com 
apenas 14% de sua área total apresentando uso 
antrópico de acordo com dados publicados em 
2025 pelo MapBiomas. Essa notável conservação 
se torna ainda mais evidente ao compararmos 
a perda de vegetação nativa entre 1985 e 2022: 
enquanto os territórios quilombolas perderam 
cerca de 4,7% de sua vegetação nativa, as áreas 
privadas registraram uma perda de 17% no mes-
mo período.

 A titulação fundiária é um fator crucial nes-
sa proteção, pois dos 147 territórios já titulados 
perderam menos vegetação nativa (3,2%) em 
comparação com os em processo de titulação 
(5,5%), ainda de acordo com MapBiomas. Isso 
sublinha que a luta pela regularização fundiá-

Bióloga, mestre e doutoranda em Geociências 
(IG/UNICAMP), atua em pesquisas sobre clima, 
resiliência, desastres e povos tradicionais. 
Desenvolve trabalhos nas áreas de racismo 
ambiental, impactos e territórios. É quilombola de 
Ivaporunduva, Eldorado-SP.
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ria, amparada pela Convenção 169 da OIT, não é 
apenas por direitos territoriais e modos de vida, 
mas uma defesa vital da vegetação essencial 
para o equilíbrio ecológico e climático de todos. 
Nesse sentido, a resiliência quilombola, forjada 
em séculos de luta, manifesta-se na manuten-
ção de sistemas de conhecimento que incor-
poram práticas de manejo sustentável da terra, 
água, fogo e florestas, revelando uma profunda 
compreensão das interconexões ecológicas.

Enquanto essas comunidades estão no 
campo protegendo biomas vitais, elas sofrem 
com a luta pela defesa de seus territórios. Mui-
tas vezes, essa realidade é observada através de 
uma lente de dicotomia entre o rural e o urbano, 
um erro de percepção que ignora a profunda 
interconexão entre campo e cidade. As influên-
cias climáticas no campo têm um impacto direto 
e imediato na vida urbana. Por exemplo, um 
estudo publicado por pesquisadores do LASA/
UFRJ em 2025² publicado na revista Nature iden-
tificou um efeito cascata causado pela fumaça 
das queimadas no Pantanal em 2022 impactan-
do a qualidade do ar em São Paulo e na África 
do Sul. Além da associação com o impacto na 
qualidade do ar nas cidades, esses eventos po-
dem afetar a saúde de milhões de pessoas, em 
especial a pesquisa identifica um aumento de 
mortes prematuras em 21% acima do esperado. 
A alteração na sazonalidade e precipitação das 
chuvas, causada pela degradação ambiental no 
campo, influencia diretamente o abastecimen-
to de água e a geração de energia nas cidades. 
Além disso, a segurança alimentar urbana está 
intrinsecamente ligada à produção de povos e 
comunidades tradicionais. A escassez de alimen-
tos básicos pode ser algo que afeta diretamente 
o cotidiano das pessoas nas cidades, com a 
alteração na oferta de produtos como o cacau e 
café, abalando inclusive a economia.

Portanto, a resiliência climática é uma 
responsabilidade compartilhada, que exige o 
reconhecimento da importância da conexão 
campo-cidade. Nunca foi tão urgente nos despir 
de estereótipos criados por narrativas midiá-
ticas que, por vezes, reforçam a dicotomia e a 

cosmofobia como muito bem nos apresentou 
Nego Bispo  – “o medo do cosmo ou a aversão 
ao natureza” que muitas vezes é visto como 
“atrasado” ou “primitivo”. Ao nos conectarmos 
com a sabedoria e as práticas dos quilombolas 
e outros povos tradicionais, estamos investin-
do em um futuro onde é possível comer bem, 
respirar bem e, fundamentalmente, ter vida. A 
defesa dos territórios quilombolas é, em última 
análise, a defesa do nosso próprio bem-estar e 
da estabilidade climática global. Reconhecer e 
apoiar esses modelos de vida é o caminho para 
construir uma sociedade mais resiliente, justa e 
em harmonia com a terra. 

Ao nos conectarmos com  
a sabedoria e as práticas  
dos quilombolas e outros  
povos tradicionais, estamos 
investindo em um futuro onde  
é possível comer bem, respirar 
bem e, fundamentalmente,  
ter vida. A defesa dos 
territórios quilombolas é,  
em última análise, a defesa  
do nosso próprio bem-estar e da 
estabilidade climática global.
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Tanto as análises territoriais deste estudo quanto 
as demais reflexões sobre os desafios climáticos 
das cidades analisadas ajudam a compreender 
como os efeitos das mudanças do clima afetam 
desproporcionalmente populações urbanas, a 
depender do seu grau de vulnerabilidade. Os im-
pactos nas cidades não são fruto de meras even-
tualidades climatológicas, tampouco resultado 
do acaso, como se fossem tragédias inevitáveis. 
A exposição desproporcional aos diferentes tipos 
de riscos e as vulnerabilidades socioambientais, 
associadas à distribuição desigual de infraestru-
turas e serviços, são fatores determinantes para 
a configuração desse modelo de urbanização, 
racialmente definido, que reproduz injustiças ter-
ritoriais, sobretudo diante dos eventos extremos 
causados pelas mudanças climáticas.

Por isso, é preciso direcionar ações priori-
tárias aos grupos mais vulnerabilizados e que 
vivem cotidianamente com a falta de serviços 
básicos ou em situações de risco, e que estão 
mais suscetíveis à processos de escassez hídrica, 
enchentes, inundações, deslizamentos, falta de 
energia, insegurança alimentar, doenças, entre 

outros. Padrões de renda, nível de escolaridade, 
raça/cor da pele, gênero e local em que se vive 
definem quem são as populações mais vulnerabi-
lizadas e, portanto, mais impactadas. Esses são 
aspectos estruturantes de problemas que exigem 
transformações profundas. Para implementá-
-las, é necessário, antes de tudo, compreender 
o papel estratégico das cidades no contexto das 
mudanças climáticas, que, embora tenham uma 
dimensão global, apresentam correlações e gra-
ves efeitos na escala local.

É verdade que as cidades são responsáveis 
por parte significativa das emissões dos Gases de 
Efeito Estufa (GEE) no planeta, seja pelo padrão 
de consumo e pelo estilo de vida que deman-
dam energia de fontes poluentes não renováveis, 
seja pela matriz de mobilidade motorizada com 
altíssimos índices de emissão, seja pela produ-
ção e destinação inadequada de resíduos sólidos 
que também lançam GEE na atmosfera - para 
citar alguns exemplos. É verdade também que as 
cidades concentram grande parte do contingente 
populacional mais vulnerável e mais impactado 
pelos eventos extremos decorrentes das mudan-
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4.1 URBANIZAÇÃO DE FAVELAS  
E GESTÃO DAS ÁREAS DE RISCO  
As estratégias de intervenção em áreas de risco 
nas cidades são, ao mesmo tempo, formas de 
qualificar o território urbano e de reduzir a ex-
posição de grupos sociais a fragilidades ambien-
tais e a ocorrências potencialmente trágicas. A 
urbanização de favelas, por sua vez, exempli-
fica como as ações de qualificação territorial 
podem assumir caráter tanto mitigador quanto 
adaptativo diante das mudanças climáticas. Ao 
implementar infraestruturas de saneamento am-
biental — como abastecimento de água, esgota-
mento sanitário, drenagem e coleta de resíduos 
— associadas a obras de contenção e drenagem, 
e combiná-las com Soluções Baseadas na Na-
tureza voltadas à ampliação de áreas verdes, à 
arborização e à requalificação do sistema viário, 
é possível aprimorar a oferta de serviços básicos 
e tornar os territórios populares mais resilien-
tes. Da mesma forma, a adoção de soluções de 
moradia adequada — que podem incluir tanto a 
provisão de novas unidades habitacionais quanto 
a consolidação e melhoria das existentes — 
contribui para atender de forma mais eficaz às 
necessidades básicas da população, reduzindo 
déficits que geram vulnerabilidades.

Esse conjunto de intervenções urbanas 
voltadas à qualificação desses territórios é um 
meio de torná-los mais seguros e de prepará-los 
para eventos extremos, ao reduzir a exposição 
da comunidade local a temperaturas elevadas e 
às consequências de chuvas intensas — como 
inundações, alagamentos e deslizamentos — 
além de minimizar os riscos associados à proli-
feração de vetores de doenças.

É importante que esse tipo de intervenção 
física esteja articulado a estratégias de gestão 
de risco que envolvam, por exemplo, protoco-
los de emergência, sistemas de monitoramento 
e alerta, além de processos de planejamento 
local que estimulem estratégias comunitárias 
de resiliência. Para isso, é fundamental valorizar 
iniciativas que coloquem os territórios na centra-
lidade, parafraseando Joice Paixão, e fortalecer 
uma governança climática antirracista.

ças climáticas, que são agravados pelo modelo 
de urbanização espraiado, predatório, segregado, 
desigual e injusto característicos das cidades 
brasileiras. 

As análises feitas sobre as quatro capitais - 
Belém (PA), Porto Alegre (RS), Recife (PE) e São 
Paulo (SP) - mostram que mesmo em contextos 
específicos - que expressam por si só diferen-
ças e desigualdades regionais -, há um padrão 
recorrente de desigualdades territoriais no 
intraurbano. Ou seja, a forma como o espaço ur-
bano é organizado e os recursos são distribuídos 
segue uma lógica desigual em todas elas. Essas 
desigualdades não são pontuais, mas sim estru-
turais, e fazem parte do próprio modo como a 
sociedade e as cidades brasileiras foram e conti-
nuam sendo produzidas. Assim, as iniquidades 
(injustiças e disparidades sociais, econômicas e 
ambientais) estão na base tanto do modelo de 
urbanização adotado (segregador e excludente) 
quanto dos problemas e vulnerabilidades climá-
ticas enfrentados atualmente.

O meio urbano, entretanto, não deve ser 
visto apenas como parte do problema: as 
cidades também devem oferecer soluções de 
enfrentamento à crise climática, seja através 
de estratégias mitigadoras (para reduzir as 
emissões de GEE), seja através de estratégias 
adaptativas (para aumentar a capacidade de 
reação, de resposta e de recuperação a eventos 
extremos) - ainda pouco apoiadas pelo financia-
mento climático global. A adaptação climática 
parte do princípio de que os impactos negati-
vos das mudanças do clima são inevitáveis (ou 
porque estão em vias de acontecer, ou porque já 
estão ocorrendo), exigindo um senso de urgência 
para implementar ações que visem amortecer 
os potenciais danos sobre as populações. Seu 
objetivo, portanto, é evitar - ou reduzir - danos, 
além de diminuir vulnerabilidades, reconhecen-
do a necessidade de a agenda climática ter um 
compromisso real com a redução das desigual-
dades orientado pela ideia interdependente de 
justiça social e climática - para além, é claro, 
do necessário engajamento global em frear as 
emissões de GEE.
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Experiências de elaboração de Planos Co-
munitários de Redução de Riscos e Adaptação 
Climática vêm sendo implementadas em dife-
rentes cidades do Brasil e têm demonstrado a 
importância da governança compartilhada — ao 
envolver Estado, universidades, sociedade civil 
e iniciativa privada — e do protagonismo das 
comunidades nesses processos. Reconhece-se 
que os saberes e práticas populares, bem como 
as redes de cuidado e solidariedade comunitá-
ria, têm muito a contribuir para a construção 
de soluções inovadoras e, portanto, de políti-
cas públicas criativas e orientadas pela justiça 
climática.

Investir em áreas de risco e favelas — que 
muitas vezes se sobrepõem — e fortalecer uma 
governança climática antirracista são estraté-
gias fundamentais para qualificar a segurança 
do ambiente construído nos territórios mais 
vulnerabilizados, preparando-os para os desa-
fios atuais e futuros da crise climática. Quando 
priorizadas nas iniciativas de adaptação, essas 
ações, ao focarem os grupos historicamente 
marginalizados, contribuem para enfrentar as in-
justiças sociais. Dessa forma, a agenda climática 
tem potencial de promover transformações reais 
voltadas à garantia de direitos e à redução das 
desigualdades raciais, de gênero e de renda, tão 
visivelmente expressas no espaço urbano.

A ação climática no ambiente urbano deve, 
portanto, estar pautada pelos compromissos da 
agenda antirracista, da equidade de gênero e da 
justiça socioterritorial, orientando prioridades 
voltadas às populações negras, indígenas e qui-
lombolas, às famílias chefiadas por mulheres e 
aos grupos de menor renda mais expostos aos 
efeitos das mudanças climáticas. Além dessa 
priorização, é fundamental que tais iniciativas 
tenham como diretriz a garantia da segurança 
da posse e a redução das remoções forçadas 
em intervenções realizadas em favelas e áreas 
de risco, bem como a proteção dos direitos das 
famílias reassentadas — de modo que a realo-
cação, quando inevitável, não se torne um fator 
adicional de vulnerabilização social, ambiental 
ou climática.
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4.2 SANEAMENTO AMBIENTAL  
De um modo geral, a implementação de infra-
estrutura de saneamento ambiental tem grande 
potencial adaptativo (e não só em favelas e áre-
as de risco), qualificando sistemas de drenagem, 
ampliando a cobertura das redes de água e es-
goto, assim como de coleta de lixo. Trata-se de 
um conjunto de estratégias que geram impactos 
positivos, quase imediatos, nas condições gerais 
de vida da população. 

O acesso à rede de esgoto contribui para 
reduzir o contágio de diversas doenças, espe-
cialmente após enchentes e durante períodos de 
altas temperaturas, além de prevenir a contami-
nação de corpos d’água — recurso essencial em 
tempos de escassez hídrica nas cidades. De for-
ma complementar, a ampliação e regularização 
da rede de abastecimento de água também são 
medidas importantes para enfrentar a escassez, 
evitando desperdícios decorrentes de instala-
ções improvisadas. Garantir o acesso à água po-
tável permite não apenas a higiene adequada e a 
limpeza dos alimentos, mas também o refresco 
e a hidratação durante ondas de calor, reduzindo 
a vulnerabilidade das famílias em contextos de 
temperaturas extremas. Já o  manejo das águas 
pluviais, por meio de infraestruturas de drena-
gem urbana ou de ações preventivas e serviços 
correlatos, tem como objetivo evitar alagamen-
tos e controlar a erosão, reduzindo os impactos 
potenciais de chuvas intensas sobre bens mate-
riais e vidas humanas.

No caso da gestão de resíduos sólidos ur-
banos, sua separação, coleta seletiva e desti-
nação adequada diminuem a poluição do solo e 
dos recursos hídricos, mas também contribuem 
para a redução das emissões de GEE. A com-
postagem de orgânicos, por exemplo, diminui-
ria a quantidade de resíduos encaminhados a 
aterros sanitários, origem de grande parte do 
gás metano emitido na atmosfera. Além disso, 
a coleta domiciliar protege os moradores do 
acúmulo de lixo como forma de prevenir focos 
de doenças (proliferação de vetores de trans-
missão), assim como de processos erosivos 
geradores de desastres. 
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4.3 ÁREAS VERDES  
Apesar de fundamentais, as infraestruturas de 
saneamento associadas às chamadas “soluções 
cinzas” — como redes de água e esgoto, drena-
gem e obras de contenção — apresentam limites 
quando utilizadas isoladamente para enfrentar 
os desafios urbanos impostos pelas mudanças 
climáticas, especialmente se as abordagens de 
engenharia se restringirem a análises exclusi-
vamente físicas. Essas intervenções frequente-
mente negligenciam os fatores causadores do 
risco, limitando-se a práticas convencionais.65 
Embora indispensáveis para reduzir vulnerabi-
lidades imediatas e melhorar as condições de 
vida, é necessário avançar para uma cultura 
de prevenção, em que obras de infraestrutu-
ras sejam articuladas a Soluções Baseadas na 
Natureza (SbN) e a estratégias de qualificação da 
segurança dos territórios, capazes de ampliar a 
resiliência urbana e gerar benefícios ambientais 
e sociais que as soluções de engenharia tradi-
cionais, isoladas, não conseguem assegurar. 

A implantação de praças e parques, arbo-
rização viária, renaturalização de corpos d’água, 
jardins de chuva, muros de arrimo e taludes 
vegetados, bem como biovaletas, são exemplos 
de Soluções Baseadas na Natureza (SbNs) que, 
além de desempenharem funções ambientais 
essenciais na gestão das águas pluviais, contri-

buem para o controle térmico e oferecem mais 
espaços livres para uso da população. As evi-
dências sobre a importância das áreas verdes no 
ambiente urbano vêm se acumulando, reforçan-
do a centralidade dessas estratégias no enfren-
tamento das mudanças climáticas.66 

Essas intervenções proporcionam tanto 
ganhos adaptativos quanto de mitigação. Entre 
os efeitos adaptativos, destaca-se o resfriamen-
to do ambiente promovido por áreas vegetadas 
— especialmente árvores de grande copa — por 
meio do sombreamento e da evapotranspiração, 
gerando regulação térmica significativa duran-
te ondas de calor e nos períodos mais quentes 
do verão. Além do controle da temperatura, as 
áreas verdes melhoram o microclima urbano ao 
filtrar partículas poluidoras do ar e facilitam a 
drenagem, oferecendo solo permeável que reduz 
alagamentos e inundações. Por outro lado, essas 
mesmas áreas contribuem para a mitigação 
climática, removendo CO₂ da atmosfera, um dos 
principais gases de efeito estufa.

65.	  Brasil, 2021.

66.	  Siqueira-Gay, J.; Dibo, A.; Giannotti, M., 2017 e  Fernandes, R.; 
Nascimento, V.; Freitas, M.; Ometto, J., 2023. FIGURA 31
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4.4 SAÚDE PÚBLICA  
Mais áreas verdes e mais infraestruturas de 
saneamento implicam menos riscos de inunda-
ções e deslizamentos, mas também de doenças, 
sejam elas de veiculação hídrica (como cólera ou 
febre tifóide) ou arboviroses (como dengue ou 
malária). Ainda assim, é importante redobrar os 
esforços de vigilância epidemiológica e os inves-
timentos na atenção básica de saúde (incluin-
do equipamentos da rede primária e agentes 
comunitários), já que a alteração dos regimes 
pluviométricos, que tornam chuvas mais inten-
sas cada vez mais frequentes, tende a tornar o 
ambiente urbano mais propício às condições de 
produção de vetores infecciosos - principalmen-
te em áreas com déficit de saneamento. Nesse 
sentido, o investimento público no sistema de 
saúde, sobretudo na atenção básica - também 
tem um caráter adaptativo, na medida em que 
o torna mais preparado para atender a deman-
da (impulsionada por eventos extremos), como 
arboviroses e doenças de veiculação hídrica 
(associadas a chuvas intensas), mas também 
casos relacionados a temperaturas extremas, 
como desidratação, insolação e agravamento de 
doenças crônicas.

4.5 SERVIÇOS INTEGRADOS DE CUIDADOS  
A consolidação de infraestrutura urbana ade-
quada conforme indicada anteriormente tem 
consequências diretas na garantia do direito ao 
cuidado, refletido tanto na qualidade de vida 
de quem cuida como de quem mais demanda 
cuidados. Os efeitos adversos das mudanças 
climáticas impactam de formas mais profundas 
grupos normalmente já vulnerabilizados como 
crianças, pessoas idosas e pessoas com defici-
ência, ampliando as demandas por cuidado que 
já são, em grande parte, realizadas por mulhe-
res, no contexto doméstico. A ausência de uma 
infraestrutura urbana adequada e mais adaptada 
a esses eventos climáticos sobrecarrega, portan-
to, as pessoas cuidadoras, e prejudica o acesso 
ao cuidado para quem precisa. É necessário, 
portanto, que a ação climática local considere as 
demandas de cuidados vinculadas às mudanças 
climáticas, integrando serviços de cuidados – 
que, além da própria saúde pública mencionada 
anteriormente, deveria incluir também outras 
áreas da administração pública como a assis-
tência social e a educação - como uma forma 
também de adaptação climática. 

4.6 POPULAÇÃO DE RUA  
Dentre os grupos mais vulnerabilizados, está a 
população em situação de rua que, tradicional-
mente, é negligenciada por políticas públicas, 
mas precisa de especial atenção no contexto 
das ações de enfrentamento às mudanças do 
clima. Esse grupo, geralmente sem moradia fixa, 
com vínculos familiares frágeis ou rompidos e, 
ainda, com recursos materiais de subsistên-
cia limitados, está significativamente sujeito a 
eventos como chuvas intensas, temperaturas ex-

tremas (calor e frio) e extensos períodos de seca, 
que agravam os efeitos da poluição atmosférica, 
da insegurança hídrica e do restrito acesso à ali-
mentação. Equipamentos e serviços especializa-
dos são importantes para atender essa população 
de forma emergencial em casos específicos, mas 
é fundamental elaborar ações que diminuam suas 
condições permanentes de vulnerabilidade, como 
a falta de moradia, ausência de serviços especia-
lizados de saúde e assistência ou de oportunida-
des de emprego e renda.
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4.7 MOBILIDADE URBANA  
Dentre as estratégias de mitigação climática 
implementadas nas cidades, estão as ações de 
promoção e fortalecimento da mobilidade ativa. 
Andar a pé e pedalar são formas de desloca-
mento que independem da queima de com-
bustíveis fósseis, contribuindo, portanto, para 
a drástica redução das emissões de GEE. No 
entanto, as cidades precisam oferecer condições 
adequadas para que esses meios de locomoção 
sejam mais amplamente adotados. Calçadas 
sombreadas de dia e iluminadas à noite, além 
de acessíveis, contínuas, dimensionadas ade-
quadamente e bem sinalizadas, são elementos 
mínimos para garantir conforto e segurança para 
os deslocamentos a pé, que na cidade como São 
Paulo, por exemplo, são feitos majoritariamente 
por mulheres (55%). Da mesma forma, uma in-
fraestrutura cicloviária bem desenhada, inter-
conectada, devidamente sinalizada e amparada 
por paraciclos em locais estratégicos - além de 
possibilitar a integração com meios de transpor-
te coletivo - favorece a mobilidade urbana de 
baixa emissão. 

Também é fundamental reimaginar o trans-
porte público como política de clima e justiça 
social. Modelos de financiamento público que 
permitam, por exemplo, a implementação da  
tarifa zero de maneira estável, abrangente e 
universal, reforçam o transporte coletivo como 
alternativa ao carro particular e eliminam barrei-
ras econômicas que, historicamente, penalizam 
populações periféricas, negras e trabalhado-
ras do cuidado.67 A proposta de criação de um 
Sistema Único de Mobilidade (SUM), baseada 
na governança democrática e financiamento 
tripartite entre União, estados e municípios, 
deve ser defendida também como uma medida 
de enfrentamento às mudanças climáticas. À 
semelhança do Sistema Único de Saúde e fun-
dado em princípios de universalidade, integração 
e controle social, o SUM poderia assegurar o 
transporte coletivo como direito, não como mer-
cadoria sujeita às desigualdades do mercado. 

A adoção do SUM - ao combinar transporte 
coletivo, infraestrutura urbana e planejamento 

territorial, garantindo tarifa zero, frotas sus-
tentáveis e conexão com calçadas e ciclovias 
- tem alto potencial para reduzir as emissões 
de GEE, aliviar vulnerabilidades socioambientais 
e fortalecer a adaptação climática, enfrentando 
disparidades territoriais e raciais.

Para além das condições mais favoráveis 
à mobilidade ativa e do investimento no trans-
porte coletivo, também é importante que as 
cidades revejam seus instrumentos de planeja-
mento urbano, assim como seu modelo de uso 
e ocupação do solo. Isso exige processos de 
planejamento democrático, com participação 
social efetiva e políticas de regulação urbana 
como controle de aluguéis, incentivo à habitação 
social e uso misto do solo para viabilizar que as 
pessoas morem próximas aos locais de trabalho, 
estudo e serviços. Um ordenamento territorial 
que aproxima as áreas residenciais dos polos de 
oferta de serviços, de emprego e de consumo 
diminui a demanda diária por longos desloca-
mentos, o que potencializa a adoção de modos 
de deslocamento ativos (a pé e bicicleta), mas 
também reduz o tempo das viagens motoriza-
das e, portanto, o grau de emissões de GEE. 
Esse conjunto de medidas está alinhado ao que 
prevê a Política Nacional de Mobilidade Urbana, 
que estabelece como prioridade o transporte 
coletivo e os modos ativos sobre o transporte 
individual motorizado. 

67.	  Em uma cidade como São Paulo, 56% das pessoas que utili-
zam o sistema de transporte público são mulheres.
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4.8 MORADIA CENTRAL  
E FUNÇÃO SOCIAL DA PROPRIEDADE  
A utilização de terrenos vazios e edifícios deso-
cupados também pode desempenhar um papel 
relevante na mitigação climática. O aproveita-
mento de imóveis ociosos em áreas centrais 
ou consolidadas — caracterizadas pela alta 
densidade de empregos, oportunidades de renda 
e ampla oferta de transporte coletivo — para a 
provisão de moradia popular, além de cumprir 
o princípio da função social da propriedade,68 
pode contribuir para a redução das emissões 
de GEE ao longo do tempo. A utilização desse 
potencial habitacional subutilizado reduziria a 
necessidade de longas viagens diárias à trabalho 
entre bairros periféricos de baixa renda até a 
região central - muitas das quais são feitas por 
modos motorizados. Além disso, essa estratégia 

68.	  Princípio previsto na Constituição Federal de 1988 para orientar política de desenvolvimento urbano.

69.	  Pólis, 2024a.

ajudaria a conter a expansão da mancha urbana, 
evitando o desmatamento de áreas verdes para 
a construção de novas moradias.69.

O potencial impacto climático do uso de 
imóveis ociosos em áreas centrais vai além do 
seu potencial de mitigação. A destinação desses 
terrenos e edifícios para famílias de baixa renda 
também tem um caráter adaptativo, na medida 
em que tais moradias podem atender a deman-
da de populações em áreas de risco (atualmente 
expostas a desastres ambientais potencializa-
dos pelas mudanças do clima) e/ou pessoas em 
situação de rua, também altamente vulneráveis 
aos eventos extremos. A articulação de políti-
cas habitacionais a instrumentos urbanísticos 
de ordenamento territorial é fundamental para 
planejar e implementar estratégias como essa.
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4.9 CAPACIDADES INSTITUCIONAIS DIANTE 
DAS MUDANÇAS CLIMÁTICAS A implementação 
da agenda climática nas cidades depende dire-
tamente não apenas do financiamento público 
— nacional e internacional —, condição essencial 
para viabilizar a execução das ações, mas tam-
bém das capacidades técnicas e institucionais, 
sobretudo dos governos municipais, principais 
responsáveis por planejar e implementar as 
estratégias locais de mitigação e adaptação às 
mudanças do clima. Atualmente, existem poucos 
instrumentos capazes de avaliar a capacidade 
dos municípios brasileiros de diagnosticar suas 
próprias fragilidades ambientais, mapear vulne-
rabilidades socioterritoriais, formular uma visão 
estratégica sobre seus desafios climáticos e 
planejar, propor, implementar e monitorar ações 
intersetoriais voltadas ao enfrentamento dos 
efeitos da crise climática.

Um estudo publicado na revista Sustainable 
Cities and Society70 apresenta o Urban Adapta-
tion Index (UAI), apresenta o Urban Adaptation 
Index (UAI), indicador que mede a capacidade 
adaptativa dos municípios brasileiros. Segundo o 
estudo, apenas 1,4% das cidades obteve índices 
superiores a 0,81. Ter um índice elevado indica 
que esses poucos municípios dispõem de pla-
nos de adaptação, dados sobre sua realidade e 
mecanismos legais e institucionais — como leis 
de uso e ocupação do solo e planos de gestão 
de riscos ambientais e de defesa civil — que 
poderiam ser empregados no processo de adap-
tação. No entanto, isso não significa que tais 
municípios estejam, de fato, mobilizando esses 
instrumentos para o enfrentamento dos desafios 
e injustiças trazidos pela crise climática.

É evidente que a maioria das administra-
ções municipais brasileiras enfrenta limitações 
significativas nesse campo, tanto em termos de 
estrutura técnica quanto de recursos huma-
nos e financeiros71. Municípios possuem planos, 
dados e indicadores sobre os temas afetados 
pelas mudanças do clima em nível local? Quais 
dispõem de estrutura administrativa e corpo 
técnico capazes de lidar com os desafios e 
implementar soluções? E quais estão mais — ou 

menos — preparados para a cooperação intergo-
vernamental com outras municipalidades, gover-
nos estaduais, a União e agentes internacionais 
de financiamento? Nesse sentido, é urgente 
construir uma leitura abrangente sobre as capa-
cidades técnicas e institucionais dos municípios 
do país, como forma de dimensionar o desafio 
do planejamento e da ação climática na escala 
de governança das cidades. Essas restrições 
comprometem a formulação de políticas consis-
tentes e de longo prazo, capazes de integrar a 
ação climática às agendas urbanas de habitação, 
mobilidade, saneamento e uso do solo.

As injustiças socioambientais e climáticas 
são produzidas e reproduzidas cotidianamen-
te. Estão intimamente relacionadas ao espaço 
urbano e às formas como o produzimos politi-
camente. Por isso, é fundamental conectar as 
necessidades materiais da vida urbana — como 
o acesso à moradia, a serviços e infraestruturas 
— a agendas comprometidas com o enfrenta-
mento das desigualdades territoriais, que propo-
nham mudanças no modelo de desenvolvimento 
urbano-ambiental, mas também incidam na 
defesa dos direitos humanos e do próprio regime 
democrático. A luta pelo direito à cidade tem 
sido uma importante força de articulação dessas 
dimensões. Nessa agenda, nenhuma pessoa ou 
grupo étnico, racial ou social no meio urbano 
deve ser desproporcionalmente impactado por 
desastres ambientais ou eventos climáticos.

70.	  Di Giulio. G. M. et al, 2025;  

71.	  Neder, E. A et al., 2021 e CNM, 2023.
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cebrap — Centro 
Brasileiro de Análise 
e Planejamento

co2 — dióxido de 
carbono ou gás 
carbônico

cohab — Companhia 
Metropolitana de 
Habitação

cop 30 — 
Conferência das 
Nações Unidas 
sobre as Mudanças 
Climáticas de 2025 
(30a edição)

Datasus — 
Departamento 
de Informação e 
Informática do 
Sistema Único de 
Saúde

fundurb — Fundo 
de Desenvolvimento 
Urbano.

gee — gases de 
efeito estufa

gird — Gestão 
Integrada de Riscos 
e Desastres

his — habitação de 
interesse social

ibge — Instituto 
Brasileiro de 
Geografia e 
Estatística

ipcc — Painel 
Intergovernamental 
sobre Mudanças 
Climáticas 
(Intergovernmental 
Panel on Climate 
Change)

oit — Organização 
Internacional do 
Trabalho

onu — Organização 
das Nações Unidas

pa — Pará (estado)

pcv — porcentual de 
cobertura vegetal

pe — Pernambuco 
(estado)

PLP — Primeira 
Légua Patrimonial 
(Belém, PA)

PMSP — Prefeitura 
Municipal de São 
Paulo

PSP — percentual de 
solo permeável

RMSP — Região 
Metropolitana de São 
Paulo

RS — Rio Grande do 
Sul (estado)

RSU — resíduos 
sólidos urbanos

SbN — soluções 
baseadas na 
natureza

SECOM — Secretaria 
de Comunicação 
Social

SGB-CPRM — 
Serviço Geológico 
do Brasil (antiga 
CPRM - Companhia 
de Pesquisa de 
Recursos Minerais)

SIH — Sistema 
de Informações 
Hospitalares

SINISA — Sistema 
Nacional de 
Informações em 
Saneamento Básico

SP — São Paulo 
(estado)

SUM — Sistema 
Único de Mobilidade

SUS — Sistema 
Único de Saúde

UN — United Nations

UN Habitat — 
Programa das 
Nações Unidas para 
os Assentamentos 
Humanos

WHO — Organização 
Mundial da Saúde 
(World Health 
Organization)

SIGLAS
RACISMO 
AMBIENTAL
E INJUSTIÇA 
CLIMÁTICA

90



Os efeitos adversos das mudanças climáticas têm 

produzido consequências devastadoras para as 

nossas cidades e têm ocorrido de forma cada vez 

mais intensa e frequente, produzindo impactos 

desproporcionais que acentuam as diferenças de 

raça, classe, gênero e território.

O Instituto Pólis, com atuação nacional e 

internacional, busca promover a justiça climática 

a partir da perspectiva do direito à cidade, 

com atenção para populações mais vulneráveis. 

Meio ambiente e meio urbano não são antagônicos. 

As cidades também fazem parte dos ecossistemas 

globais e o direito à cidade reivindica que a 

ação climática seja desenhada e implementada com 

participação social.

R E A L I Z A Ç Ã O

A P O I O

JUSTICA 
CLIMÁTICA 
NAS CIDADES
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